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PROJE'l'O ~[º of· 3 s·~ -1 '1 ~''-

I~!1';~ ()",)e lcco 1". orpa ~ i).:l.ra a va .. 
- ai 

lidade de pedido.de demissao ou 
recibo de quitaçao contratual,f~ 
mado por empregado. 

(Do Sr- Aarão Ste1nbruch) 

o Cong~esso Nac1onaldecreta: 

Art. la, .. 
O pedido de dem1ssao ou o recibo de quitA 

~ão de rescisão do contrato de trabalho, firmado por empregado, só 
# , A 

sera valido quando feito com a ass1stencia do respect i vo sindicato 
.. 

ou perante a autoridade local competente do ~ün1sterio do Trabalh~ 
, 

Industr1a e 
, 

Comercio ou da Justica do Trabalho. 
~ 

Art. 2Q• 
, 

Esta lei entrara em vigor na data de lua 
-.. OI ~ 

publ1ca~ao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
.. 

Sala das Sessoes, em de março de 1951. 

_~1t~~ .. 
Âarao Steinbruch 

.... , ~~ 
JUêTI[ICAç.lQ 

, , 
O Direito do Trabalho, em ultima analise, objetiva 

compensar, com uma superioridade jurídica, a inferiori dade econô­

mica do trabalhador- Por isso, tutela o Estado o trabalhador cqn 

tra os riscos de sua 1ntegridade r!sica 'oumoral no exercício do 
... • A 

trabalho, bem como contra a exploraçao de SUa inferioridade econ~ 

m1ea. 
..., . 

A protegao do salar10 j a tutela do trabalho ; a con 
-

~ -denaçao do abuso do d1reito ; o direito assistencial ; a restr1çao 

ao direito de rescisão contratual ; a segurança ao trabalho da mu-

• 



.. 

• 
• 

. , mulher e do menor, sao verdadeiras normas ae ordem pUblica, l~ 
tadorns da vontade privada, e insertas no diploma legal regedor 
do assunto_ 

A ~onsolidação das Leis do Trabalho, entre outro. 
dispositivos, fulmina com a nulidade todo ato, embora bilateral. 
mente acordado entre empregador e empregado, que rixa os dire1. 

~ , . tos e interesses deste ultimo (art. 468); considerando, ademais, 
de nenhum efeito todo e qualquer ato tendente a fraudar ou impe .. 
dir a aplicação de seus preceitos (art. 9) e cerca o pedido de 
demissão do empregado estável (~rt. 500) das mesmas garant~ que 

, .. consubstanciamos nesta proposiçaoe 
, . Ora, a pratica tem demonstrado que se impoe a ex-

~ w tensao aos empregados nao portadores da estabilidade, da ass1s -
A 

, t cncia que se confere aos estabilitarios nos seus pedidos de de-..., .., missao e tambem cercar das mesmas precauçocs aos que firmam re~ 
... . bos , ~ q quitaçao de rescisao do contrato de trabalho. 

De tal forma se incrementou no pafs a 
, 

industr1a. 
.... , dos recibos de plena e geral qUltaçno que a propria Justiça do 

Trabalho tem deixado de lado o seu rigorismo formal, para perg~ 
... t ar si foi ou nao iniciada a vontade do firmado do recibo, que, 

A geralmente, de parcas luzes e sem a conc1cnc1~ plena de seus in. 

" teresses e direitos, e debaixo do estado de 1nferior~dade eeano-
mica, assina o que lhe é exibido pelo seu empregador', 

Ademais, o projeto em si nenhum preju!zo acarre-, , , t a a classe patronal- Antes, pelo contrario. Conduz a que to-
dos cumpram a lei, evitando, assim, que se beneficiem os frauda­
dores, em detrimento daqueles que baseiam os seus atos no direi. 
to e na justiça e que proliferem os caSos nos Tribunais, suscitA 
dos muitaS vezes pelo desconhecimento dos verdadeiros direitos 
que assistem a cada um. 

Gem ordem de 
A 

preferencia, a assinatura do recibo .. , 
assistido ou pelo sindicato, ou o pedido de demissao, podera ser 

, , C ' ou pela autoridade do Ministerio do Trabalho, Industria e omer-
cio, ou pela Justiça do Trabalho • .. Sala das Sessoes, em 
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PU.JTADOS 

PROJETO 

N9 2.358-(; -1957 

Estabe'ece normas para a validade de pedido de demissão ou recibo de quitaC)ão 
contratual, firmado p:>r empregado; tendo parecer da Comissão de Constl· 
htição e Justiça, com _emenda. Pareceres sôbre emendas de Plenári'l em 
2.a discussão: da Comi~são de Constitu'ção e Justiça, pela constituc'onali· 
dade das emendas; e, da Comissão de Legislação Social, com substitutivo 

PROJ1ITO N.o 2.358-5à, A QUE SE REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Naconal decreta: 

At . 19 O pedidO de demissão ou 
o recibo de quita~ão de rescIsão do 
contrato de trabalho , firmado por 
empregado, s6 ~E'ra váuOG quando fei­
to com !l asslsti'>ncia do respectivo 
sindicato ou perante a autoridade la· 
cal compptpnte do MiUls/crio do fra­
balho, Indú~tr1a P. conlercio ou da. 
JustjC'a do rra.balho. 

Art. 29 gsta leI entrará em vIgor 
na da ta de sua oublJcaçt\O, revoga­
das as disp(lsiC'ôp_~ em contrário. 

Salfl das Sessõps, pm de março 
de 1957. - Aal áo Stembruch. Cha-
.gas Freitas. 

Justificação 

O Direito do Traoalho, em última 
análise, oOletiva cOllllJeusar . com uma 
sllperiOrldade ]undica a inferionda­
de econnmicfl -:lo t, ·abalhador. Por 
ISSO, tu tE'la o gsta do o tra oa Ihador 
contra os riscos de S118 inte~ridade 
fl~iC'fI ou moral no ?xprclcio do tra­
Oa lho bpm como cun t fll a explora­
çãO de sua tnferiorldade econômIca. 

A proteção do ~alario; a tutpla do 
traOalho: 8 condena~'ão do aouso do 
dirplto: I. dlreltu a~slstpnClaJ ' a res-, 
trlcão ao direito 11" reclsão contra­
tual a segurança ao trabalho da mu-

lher e do menor, são verdadeiras 
normas de ordem pública. limitado­
ras aa vontade. privada. e in.~ertas no 
diploma legal reg?dor ao assumo. 

A Consolidacão das LeiS do rra.­
b~ lho pntre outrn< dlSp'lsltivos, ful­
mma com a nuhdade todo ato, em­
bora blla teralmente acordada entre 
empreÇ,"'ador e empregada, que f Lu 
os direitos e tnterêssps dêste último 
(art . 468)' consirlp r ~nrl(1 'l rtornnl s rI ~ 
.nennum efeito todo e qualquer ato 
tpndente a fraurlar 011 tmpp11f a ap ll­
cacfi o de spus preceitos (art . 99) ~ 

cêrca o pedido tie demissão <10 em­
pregado est a vel (art. !)OO I das mes­
mas gar9ntt>l~ que consubstanciamoS 
np~t!l proposição. 

Ora. a. prá t.wa tp.m dpmonstrarto 
que se impôe a extpnsRO ao~ empre­
gados nÃo portarlflrp.s da estaOilida­
de. da a!;.~ist-i"ncla que se confere aos 
p.stllhílitários nos seus ppdic10s de ãe­
miSSÃO e tamhi>m cer~lIr riR. mo."",'t~ 

prt'~a IlÇÔPS aos quP firmam recIlJoa 
de qlli t Rl'fio de rescisão do contrato 
dI' trA balho. 

De tal forma se In l~rpmento1J no 
pfllS fl tnrlu .. trta rlM re~lbfls rje plena 
e gf\l"al O'lItRCÃO OUP a prl'lprlfl Jus­
tira \:lo Trahfllhn tem deixado de la­
do o ~eu rigortsmo Formal. para per­
!!'tnt.fll ~p Foi ou não Vll'lAda 9 von­
tade do firmador do recibo, que ge-

. , 
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ralmente, . de parcas luzes e sem a 
cC'n",r pc,cla p lPoa ne' SPU~ .lIte re.-S"3 

e direitos. e debaixo do estado de m­
ferlondade economlCa, assim o que 
lhe é exibido pelO seu empregador. 
•• aemals, o prOJeLQ, em · ~I nennum 
prejulzo acarreta à classe patronal . 
Ant.es, pelO contrario Conduz a Que 
todos cumpram a lei, eVitando, aSSim 
que se oenefwlem os frauaaanrps em 
(:IPt.rlmento daqueles que baseiam os 
seus atos no direito p n~ 

Que prOliferem OS casos nos Tr1bu­
nals, suscitados multas v€'zeó pelV u,:!..,­

Conhecimento dos verd:ldeiros direi­
to::s que aSlsstem a cada um. 

demissão ou recibo de quitação con­
traLual , firmado por empregado'. 

A propo.siçào já na Via Sido nessa 
altura, aprovada pela Comissão de 
Legislação Social e em pClmeira di.'!­
cussão. pelO plenário aa casa . 

A apreciação detida da matena 
em causa, à lUZ dos preceitos .:ons­
titucionais. nã() ind)Ca q'la lQuer 001-

ce a que r projeto VOlte à :/' dis­
cussão do plen!tno e prossiga sua 
tramitação norma1. 

Sala Afrâlllo de Melo Franco, 4 de 
dezembro de 195B. - Tarso nutra 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

Sem ordem de preferência, a al>sl­
natura do recibo ou o pedido d~ de­
nussão, poderá ser assistido ou pelO 
sindicato. ou pela aut.orldadE' do MI­

:nlsterio do Trabalho Ind ústna ' e Co-=­
merclO, ou pelas Justiça do Traba-

A ComiSSãO de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua fu! ma "A " , 
realizada em ~ de dezembro de 195B, 
opinou unanimemente, pela consti­
tucionalidade do. Projeto nQ 2. 358, 

A-l!;'57 e contra o voto do Deputad'o 
Rondon Pacheco. Dela constituciona­
lidade da emenda Que se segue . Es­
tiveram presentes os Srs . Deputados 
Prado Kel1y - no exerclciu da presi­
dênc ia 'Tarso Dutta - Relarm, Joa­
qUim Duval. R,()ndon PachPco, Bllae 
Pmto, Cid Carvalho, T elxelra Guei­
rós,:· Cicer9 Alves e Aarão Stem­

bruch . 

:lho. 

'" Sala das sessões; em de março 
de 1957. - Aarão Steinbruch - Cha­
gas Freitas. 

REQUERIMENTO 

_. E;m . conformidade com disposição 
{regimental requp.lro a audlE'tlCla da 
· Comissão de Constituição e Justiça 
)para ,o projeto nY 2 35B-A-57, Que 
~sLabetece normas para a vaUdade 

"tle pedidos de demissão ou recibo de 
• qUltacão contratual, firmado pOl' em­
pregado. 

\ Sala das Sessões. 2 de julho de 
195B. - Brasílze Machado. 

'. 
Justifzcaç/lo 

~ ·.'·'A ; matéria disciplinada no projeto 
· avy}ta. sob o ângulo da jundlcloade. 
In'explicável que em sua tramltaçao 

' legisÜlt!va se tenha omitido a ne­
cessaná particlpa~'ao da Conussao de 

' ConstitUição e JUfilh:a. 

O SR. PRE~WENTE: 

Os srs : q'le aprovam queiram fi­
· car com .. estão . ,Pausa) 
• ... Aprovado. 

COMISSAU DE CONSTITUIÇAO E 
fto· -, JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Em' virtude de- requerImento apro­
,. vaoo pela ('âmara .dos u epU LdOOS, 
· :v.em ao exame da Comissão de Cons-
· .tltuição e J 'ustiça O' ProjeLo de Lei 
numero :/ . 35!l-A -;'7 , Cjue es tauel E'ce 
normas para a validade de peoldo de 

....... " 

Sala Afrãnlo de Melo Franco 9 de 
dezembro de 19'>B - prado Kel/y -
no exerclcio da PresidênCia . - Tar­
so Dutra Relator. 

. EMENDA DA COMISSAO' DE CONS­

. TITurÇAO E ,JU~TtyA AO PRO­
. JETO' N'I 2.35B-A-57. 

Inclua-se o segulOte: 

"Art. 29 Nos mUOlcjpios e distri­
tos em Que não nuuver slOdicato , re­
presentanr.e do Mmisterlo do Traoa­
lho. Indústria e Comércio ou Orgao 
da Justiça ao Trabalho. a ass ls ten­
cia será dada pelo Jui7 de Paz e 
na sua falta OU lmp~dlmento pela 
aut.Q1·ldade policial. 

$ala Afrânio de :\ielo Franco. em 
9 de dezembro de 1~5B . - Prad.1) 

. Kelly. no exerCIClO da PresidênCia 
- Tarso Dutra. Relat.or. 

. EMENDAS DE PLEN ARJO AO PRO­
JETO N9 2.35B-B-57, EM· 2' DIS­
oysBAO. 

N9 1 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo 1'1. O pedido .de demissão 

e o recibo de qUitação, em caso de 

• 

• 
\ 
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resclsao de contrato de trabalho, fir­
nJaOo por empregaoo que tenha malS 
de cmco anos df "ervlço, somente 
sera valido se fõr vIsado pOl repre­
sentant,e autorizado do respectlvO 
smdlcaLO, 

Paragrafo 19, Não havendo sindi­
cato na localidade o VISto será aado 
pelO representante do MmisLeno pu­
blico. 

f'arágrafo 29. Não existindo no lo­
cal ,'em representante aULul'lzado do 
smdlcll lO nem repl esentante do MI­
lll~teno f'Ubllco, sera Cl.spen.,adu o 
"VISto·, . 

Arug ú 29 . Constitui o1Jrigação do 
empl egado apl'eS~ntal ao empregador 
os documentos mencitlnHdos no ar­
t lge primeIrO, deVidamente VlsaOos 

ArLlge ~y. Esta Jei entrara em VI­
gor na dala de sua pUbllca,ão. re­
vogadas as dlSpusH,:ões em cuntrano. 

Sala das Sessões em 10 de junho 
de 19iJ9. - M eneus Cõrtes, Ronaon 
Pachtco, H!lae Pznto. 

.Ny 2 

Substitua-se o artlgo 19 pelo se-

I gUlnle ~ 
.. Artigo 19 Ao empregado e cul-

tadu ~UlJCllal li aSSI.!'LeIlCla do res­
peclIvo slIldJcato, da aUlonOade JO­
ca, eumpeLelJl.e 00 Mmlslfllú Ou 1'ra-
balho, wdustna e ComercIO ou da 
JUl;tl~a do Irabalho para .a a5sma­
tura de seu ato ae demissão. 

Parágralo unico - UtIlizada essa 
facuJoade, o peludo de dellllssão ou 
o reCIbo de qUILat,:al pela re;:cIsao 00 
CUOLI a lO de traualho so lera vali­
dade se feJ!O cum a a""I"leucla SUlI­
cItada' . 

Sala das Sessões, em de junho de 
P~b Hroca Filho . 

Just/lcação 

O projeto numero 2.358-j7, veio à 
lume na Pl eS"upuslçãc oe que se aes­
tma a 10 Lrud UZll, na LeglSlll.ção So­
CIal, mais uma nurma de amparo 
ac ua ualhadur. 

Não sefla uportuno aquI - sim­
'pie;, JUstificativa de uma emenda 
suscItaI pOlf'mH'a VISallOO a apurar 
se LaJ medida carrega. efetivamente, 
a Vir! ude dI" que se dl2 purtadora . 

O nosso obletlvo. de menor mda­
gaçàü se exaure com a demonstra­
ção de que uma das cundl<;ões a_lgu-

lal es Q3 hi'~ 'cl e? ae um diploma le'~'11 
c ajustar-se ao& talO::, que sáo a sua 
run l,e gerall'lz. p l rne p,"rnenle '1,,.­
llugulndu ondE' 0S mE'smos observam 
e l!lmSa~l"am dlsllllçbes. 

A pruvldencla expl e~sa no proje­
to SI)!nlfled ampla e genenca tULela 
-- da~ maIs ng-Ioas - - SObre tO­
dos aquele~ qUE: ,au empregadus, re­
lativamente a pra tlca oe certus e 
c/r ,,, minados atos. 

Ora. cunsr ltu! \ erdade axiomática 
que nem lOdus dei", nece..,~ltam. A 
malUrla me"mo. acreUJ !.dOUS, Pl)url 
\.l1~pen~a-Ia 

O fate oe uma parte - os menos 
a~lsados ou eXpenE::llLel; - reClama­
la cumo cundlçao a etE'tiva observan­
cla de deu" direitos, não aUlO:lza e 
mUito menos leglt.lma a Sua lmp·j:­
slção en: canHel gen,'Tlco. 

CunVE'm relemorar suonnhado, O 
enswamento - cunsagrado na ex­
pressão mIlenar: "excesso de justlt,:a. 
excesso de Injustlça' lSummum JUS. 
summa Injúria '. I 

A prOVidêncIa equacionada na pro­
pOSIção, em termos amplOS. se de 
unI lado l mmona) . pooe SIgnIfICar 
garantia, de OU~!U, daquele em que 
se encontra a maiona (inclUSIve 
qualitatlval, trad'lz <tutentlco farda, 
s~na(1 "capi tis deminutlo". 

Realmente nada mal~ ourocrático. 
incómúdo, abo'TeCldo, demorada, des­
n ecessáriO e aLe humIlhdnte para um. 
trabalhador c:enLe e con"".,n ,t', e 
seus direItos do que a tutela cogita­
da. 

A vexatória interdição virá tornar 
muroso o que é rapldo, complexo o 
que e simples, dlflciJ o que e fá.clI 
e, com tõda certeza, dispendIOso o 
que e de gra(,:a. ,Já hOle eXIstem 
smdicato~ que C,lbram elevada taxa 
pai e"sa assistência I . 

Para evItar que Lal aconteça tra­
zemos à Casa li presente emenda, 
cujo escopo, em 'análise últIma, e, 
a Lra V", de uma form UI8 E'la;· t' .:". 
permitir que a eventual gtlrantia ao 
dlrelLo ,lf poucos, se rea 1171:' ~ · ern 

sobrecarga ao direito de muitos. 
O reml'dic segE'rldo e o maIs lógi­

co e simples, eis que n08 llmnamos 
a tornar facllltatlva a assis!ência 
(sujeIção) fixaria como obngatona . 

A não ser desta forma, o proJeto, 
longe de aprl'~l'ntar SOlução. trará 
graves problemas. 

E cumpre não esquet:'E'r que o de­
ver primeiro o fudamental do legis-
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'lador é sempre encontrar aquela, 
latl 'a!s criar ·ê..,tes. ' ,. ". 
~, Erp . HJ de Jl.l1111O- de ., 1959 ..... Abe­
!alào' Jurema - Joao Mene~es. 

NUMERO à • 
, Subistitua-se o art. 19, pelo se­
g\llllteY 

;. iA! Ligo 1Q O pedi de de demissão ou 
rec!úu oe qUIla .. ao peja reliClliau do 
'9.00 '.r ... ~o de (,!'auli;lho flCmitol.. ,,' .'1 

e..~lpJ'!egadu an,lllaueLO, 50 sera valldo 
Q.uanoo asslllado a rugo, cum duaS 
te~Leillurula.. e fumas reCUllllel:lUaS, 
re.:..:.al~<,u" o que ,ll"penoel a leI .so , 
bn estabilIdade. 

Justlficação 

• 1. ,A ' nosso ' Vel, a medida preco­
nizada nu pWjf'w-de LeI numero 
2.a.:>ll, de 19:1í. allle.> de malli uaoa 
e l'eLwglada, de ve:l. que, apos qUi:l.se 
tnnLa anus de vlgencla oa~ leIS tra­
balhl.':>tas quando o traoalhador Ora­
suelrO Ja tem pleoll ~unl1eC!menLO de 
seus , dlreito.s, vem pruClamar, atraves 
Of.: J.el, -: :lUa 19nvr \iiJ &;1 O" d sUa ";d.u .-;. 

~!capacldade de dlscerOlmento e a 
SUei 'u :J, '''lo'' Sd ua~au Of .:uagIO'l · 
. 2. Na justifIcação, lDvoca o autor 
d , .1'·I..oJ t'l-ú o dlspu"to nu~ artlgOI> .. tiK, 
9\' e 501.1 da Cuu"uuoaçau das LeI.':> ao 
Traoalho. come precelto~ acoroes com 
a eXlgéncia Ula p(eCUIllzaod. Nu en­
tan ti quel nus pareceI aat.a "'I,'" 
que são esse .. di~pusitlvos que eV1C1en­
clam a lOupurtuOldade do ProJeto. 

Com eteno. o artIgo 468 dlsclpllOa 
a slLuaçau das partes d~rante a VI­
gencla du cuntratu oe traoa,hll € dIZ 
reSpelLl.. a .. ':Ulhll<,;oe> .a.lusLaOab qll"" 
à pre.staça r du serV1ço t!., por ISSO 
rpeSmo fi regra que proclama 11 )J­

SfrvanCla dL pnn"':J'c da l:uOLra"H­
I1dade. seja em -elação· !I.Q emprega­
~o. seja ao empregaool não dandO, 
pUIS, guarida aos i)flnclpWS da LOS­
ti) ll cwnallda de . 
. Quantu aL artIgo 9~ rUlmina de nu­
Udade Ul> ato8 p rallcad~ cum IOL'Il')S 
fr9udatorJO~ da leI au ,1uaJ se tp.ve 
agregaI o preceito de 1Irt:!tl. ClvlJ que 
t egu1a a validade du, JUfldlCOS F '1ue 
~m apilcaçãu ao dueltl du traOalho. 

3 . Tem pOIS. o empregado, nas 
regral> mencIOnadas nau ~o o dIreitO 
dE upor-se a qualq 'lel ato do t!mpre­
gaaar que aLeOLe cunLra "u9l> ~ar't,l 

tias comu émprega.do. mas .. ainda O 
~lrel t,u de fa..,el an UI\i1 . q 1,1 iuquel 'a to 
~.fetlvaao com lOfringêncla dessa.s 
Dormas e prmclp10s. 

4. A respeito do artlgc 500 da Con· 
sol\ctaçào das eIs do ' TrdOalho, n 
a.ruuúg,i:l e meramenLe aparenLe, uma 
'le i. -tele e".,,,,,, ;.I.<>jJv.:>' ,,'~lI . ;.I,:/, I c,,;; cl:' 

ao ca"u eXl!epClUnal de estaOl1ldade. 
cUJo UlsLlLULU e t.ra.Laoo em CdjJIVJlO 
especllico da C, L. 1 ~ue tamoelIl 
lh~ aa LI'àLamemo espeoItlCO na :>ar­
te prucessuaJ. A eSLauulaade e, por­
tantu, nu dIreito 110 Lrau,uliU U,, ' LO 
at exceçau, dI. elto estrito, devclIldO 
receue! , cur.suant.cl sua natureza, tra-:­
tamento d.verso. Nao st: perceoe, por 
,~u. qual o acerto en RSlillllllar-se, , 
em 8.>lielúelhar-se, em tornar lUla-
iugO llU eqUlp'l. ~do, O dlfelLo geral 
aL excepcIOnal, a :egra à exceçao. 

5. lJO punto de JI"La oa Cud ,'t,ucln­
cis ou exequl1lOlllda:lE da mt',l'fla, 
b"stana relerll que os swdlcaLos, as 
alotulldades adoull,sL \;t'vas e a I us­
t, lI; " ;:t, fCaOdlnl.. nao peOlram a~" 

dei a eXlgencla com a p 'M'~-a ne­
ct;Ssarla :ara que , t'n.ptegado fica."se 
iiberado para ocupar, deso~ lOgO, 
(/ 'Hr <) ~. !lp reg o Lns ~HUlf -5 t:-.a a.~:ft 

um, nova modalldaqe de 'lesempc"'­
gu, fomeutado pela Jrt1pria ,ei .• * 'lO 
traLJalho. E. que ' 1lzel-M dOl: traOa­
lhadores nos meIOs . ural/) OI. em .on­
glll4ual> localidades onde .!ào eXIstam 
os orgãos asSIstenciais? Acaoanam 
.)ojH " v .. oonal os ~lUp·fgos. pura r 
. r SlffiplesmenLe, • deseducando-"e no 

cumprtmento das ,'ungaçôes e. :1en­
tro em puucu tenamos inúmeras Sl­
tuac,:oes IndeflOldas, 'UOreco.lo.-regallJo 
o traoa Ih,) d~ 1 ustlc,:a e desurg "iH­
zando a produção. 

6. A medlUa estaria justifICaaa 
num regIme LOtalltano, onde essa 
aS1!1stêncla seja pelO jindlca to, ',~ la. 
pe.tl. &staao, VIsa . não u lllteresse 
particulal do traoalh.1dor, nas iun, 
, GUI, 'Uf de su ~~ atlvlda<le~, li ,-UP, 

permannecla ou nao em le r ~ l I, .naJo 
estabelecimento Ql. localIdade. Aae­
m aIS, • eXI!{encla da 1" , IJI I1' " P 
na IOdlrl'ta Obriga toriedade da sin­
dlcallza~ãú, qllandu, pela Con.:;titu~­
,aLJ, ~SLa é livre . 

7 U que se puderia preconizar, na 
hipótese cta.da a om ISSal: da C . L. r" 
e que o pedIdo de demlssãu ou o re­
clbc dE qUltaçãe de ~CIlpl c"gldo .iJl'il­
fa oetL. . seja firmado a seu rogo '.,'n 
duas testemunhas e firmas reconhe­
cldas. A medida Viria acautelaI, naO 
so os interêsses do empregado, mas, 
ainda, do empregadO! resultandO 
nnm ato jur!dlco completo e eficien­
te. 

lt 
da. 

o que objetiva a prl'sente 
Gurqel do Amaral. 

~ ~ 1 • 

'emen-
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PARECER DO RELATOR 

Ao Projeto n 9 2.358 de 1957, oiprcvado 
em pflUlelra dlscusso, fora :n apre­
sentaaas, em plenano, diversd..:; pmen­
das as quaIs não divergem. em e<;.sên­
cia, da intençâü do autor u~ propo­
sições que preLPnde eSLabele ;1'1 1I0r­
mas . 

A validade pedida de cl ·~missÍl.~ ou 
recibo de 'l'jlia,ão cont.T'<.I.tuaJ firma­
do Dor empreg:~do, normas esSH.':; alIás. 
que lá existem em lei, quanao o tra­
balhador e esta hlJitário. 

Como bem acentuou o noo~e depu­
tado Tarso Olltra, relator do projeto 
nesta Camissão, "a apreciac:9.u detida 
da materia em causa, li. lUZ do~ p~e­
ceitos consti:uclOnais, não mdi'~a 
q1la,louer óbice a que o proipLC' volte 
a segunda dl.. ... cussâo do !) ~nári(J e 
prossiga nos trâmites normais ' . 

Dal porque opInelm no mpsUlO sen-' 
tido com referi'ncla às empnria.s aprp -

sentadas cU.io exame do mento. cabe 
à Comis.<ão de t,pgisJaçâo Su~ial IlUS 
termos regime>ntais. 

Bras1l1a. em 5 je outubro de 1961. 
- Abelardo Jurem.a. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça em reunião de sua Tur:na "B" 
realIzada em 11-10-61. opin,,;.! ;mâ­
n imemente, pela constituclOnalidaae 
das emendas de plenário. ,\fe:ecidas 
ao projeto 2 358-57. de acõrr:!L com o 
parecer do Reja tor. Estivpram pre­
sentes os senhores deputados; Ne,son 
Cll.rneiro, Presidente, AbeJa.' do Jure­
ma, Relator, Ferro Costa. Art'lr Virll,l­
lio, Geraldo Freire, Geraldo Guedes, 
Arruda Câmara. Wilson Fa1td Urlo 
Houer, Barbosa Lima Sobrinho Gur­
gel do Amaral. Adaucto Card.Jso e Va-
léri a M'a galhãps. -

Brasília. 11 de outubro de 1961. -
NelsOn Carneiro - P resIdente - AbEl­
l ardo Jnrema . Relator. 

PARECER DO RELATOR 

A Justlficaçíi o apresentada pe~o no­
bre au tor do orojeto, diz bt'!m lia ne­
cessidade da medida legisl.,tiva plei­
t eMia 

COM efeito, segundo tem rhegndo ao 
nosso c0nbedmento, certos empre;>a­
do reS obnga m o aspir?nte a p.mprê~o 
a assinaI recibCl de plena e .; -ral oui­
tsl.ção, doc umento oue spri a utilizado 
no Instaute em Que bem p!1(pnda o 
patrão. Isto Il.]Ptrl de orátir9 há mlll­
to em uso. e spgundo a QUãi o em­
pregado assina sob coação. 

Sllmos, pois, Dela aprov'lcãf\ do ure­
tendido, com a adoção de :\I.l~ das 
emendas apreseI) t.adas · 'Im ol , únt.ell~ 
dendo que a exigência só ~ cabi.el 
quando o empregado cont.! mais de 
um ano de ,erVlço; outr!t dIzendo 
que, na ausência de sindicat.o e da 
autoridade do Ministério do l'J'sbalhO 
e da Justaçi do Trabalho, a asslstén­
cia será prestada pelo Juiz rie Paz ou 
pela autoridade policial . ()utr(Js.~int, 
ao invés e Ministério do Trabl:ho, ln­
ústri e Comércio, deve ser "b'l'ti>riO 
ao Trabalho e da Previdência Social. 

Oian te, portan w. rias a.terações, 
submetemos à apreciaf,:ão da Jnm;,ssão 
de Legislação Social, o substltuLivo 
anexo. 

Sala da Comissão, 12 de ou~.nb"o de 
1961 - Adylio Martins V1.anna . 

SUBSTIfUTIVO AO 2.3'58-57 ADO­
TADO PELA rOMISSAO DE LEGIS-

LAÇA0 SOCIAL 

O Congresso Nacional decreta : 

Art . 19. O pedido de nem:..,são ou 
recibo e quita<;áu de r esn, '{. do con­
trato de trabalho, firmado por empr':!­
gado com maIS de 1 I um, all·.' de ser­
viço, só será válJdo Quando fe :to ~('Im 
a assisti' ncla ao respec" \ 'J SmdlCa!O 
ou perante a autoridade do M:Hli~tério 
do Trabdlho e d ~ Previ d~n.;HI SociaJ (lU 
cta Justiça do rrabalho . 

Pa.rágrafo ÚnICO. Quanrlo não 
existir na 10ca1idarle npnhum dos ór­
gãos previstos neste artigo. a <I'''<;,stl'n­
cia serâ orestada pelo Juiz. je Pai. e, 
na sua falt.a O'J impedimento J'; & au­
to ridade policial. 

Art. 2°. Revo~adas as :iisoosições 
em contrário, esta Lei entn !" em vi­
gor na data de sua pUblicac;o. 

Sala da Comlssã. pl'l) J 2 de outu­
bro de 1961 . - Adylzo Marti'l'/.s Viaana 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão dE' Le:rislação Social em 
reunião d E' 12 di' outubro dp '!lfi. opi­
nou, unânimemE'nte. pela aprol/açã,) do 
subst.it utivo oprpcpido ao o ro: P[CJ nú ­
mero 2 .358- B-57 de acôrdo com o 
p arpcer do Sr Adylio Via nn" E.s ti­
veram p rp.sentpi' os Senhol'!'S ' Aarão 
Steinbrw h - P residen te: LU~T OS8 So­
brinho : Salvarior Lossf\cco: Tllrso nu­
tra; Beniamim Farah· Gera ldo Gue­
dps: Aonso Ce l:-o' Flll O'llpira L,P,' Ady­
lio Vianna: Henrique La Roou~ e 
Lycio Hauer . 

Sala da C"oml s!'iío. 12 de OIJ!ubrr de 
J!l61 - Aarão SteincTvch. Prp,!'idpnte 
da Comissão - A dyliO Vianna Relator 

Depa.rtamento d<l Imprensa Nacional - Brasflla - 1961 
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CÂMARA D O S DEPUTADOS 

• 
PROJETO 

N: 2. 358 - 1957 

Estahelece normas para a validade de pedido de demissão ou recibo 
de quitação contratual, firmado per empregado 

IDo Sr .. ~a1'ãu :-'U·illhrllch) 

o Congres~o Nacionc.l decreta: 

Art. 1.0 O pedido de demissão ou 
-o recibo de quitação de rescis:io do 
do contrat·Q de trabalho, firmado por 
c:mpregar.:o, só será válido quando fei­
to com a assistência do respectivo 
:;indicato oU perante a autoridade 10-
-r:al competente do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio ou 
da Justiça do Trabalho. 

Art. 2.° Esta l2i entrará e!:1 vigor 
na c!ata de Sl':!. publicação, revoga­
~as as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em de marco 
de 1957. - Aaroo Steinbruch. 
Ch'Jgas Freitas. 

J usti licação 

O Direito do Trabalho, em última 
análise, objetiva compensar, com uma 
BUperioridade jurídica, a inferiorida­
de econômica do trabalhador. Por 
isso, tutela o' Estado o trabalhador 
contr::t os riscos 'de sua integridade 
física oU moral no exercício do tra­
balho, bem como contra a explora­
ção de sua inferioridade eoonÕmica. 

A proteção do salário; a tutela do 
tra.balho; a condena.ção do abUSo do 
direito; o direito assistencial; a res­
trição ao direito de rescisão contra­
tAlal a segurança ao trabalho da 

' -

mulher e do menor, são verdadeiras 
normas d~ ordem pública, limitado­
ra" da vontade privada, e inserta.s no 
diploma legal rezedor do assunto. 

A ConsoI:dação das Leis do Tra.­
b;> ]Lo, entre outro3 dispositivos, ful­
mina com a nulià:..de todo to, em­
bora bilat-ralmente acordada entre 
emprf'gadol' e empregado, que fixlt 
0S di:·"ltos e interêsses dzste último 
(n rt. <168); considemnc. 0, ademais, de 
l~E'!1hum efeito todo e qualquer ato 
téndentc a fraudar ou impedir a 
:;jJlicação ele seus preceitos (art. 9) 
c cerca o pedido de demissão do ern­
p'"e.'ado estivel (art. 500) das mes­
m3S gar::.ntias que consubstanciamos 
llcsta p:-oposição. 

Cea, [1 prática tem demon trado 
(!'Je t;z impõe a extensão aos empre­
gados não portadores da estabilida­
de, da assistência qUe se confere aos 
est.abilité.riC's no~ seus pedicos de de­
missão e também cercar das mesmas 
precauções aos que firmam recibos 
cle quita 0 ão dç rescisão do contrato 
de trabalho. 

De tal forma se inc:'ementou no 
país a indústria dos recibos de plena. 
e geral qUitação que a própria Jus­
tiça do Trabalho tem deixado de la­
do o seu rigorismo formal, para per­
guntar se foi OU não viciada a von­
tade do firmador do recibo, que, ge­
ralmente, de parcas luzes e sem a 
amsciência plena de seus interesseI; 

• 
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e direitos, e debaixo do estado de in­
ferioridade econômica, assina o que 
lhe é exibido pelo seu empregador, 

AdemaIS, o projeto em si nenhum 
prejuízo acarreta à classe patronal. 
Antes, pelo contrário, conduz a que 
todos cumpram a lei, evitando, assim, 
qUe se beneficiem os fraudadores, em 
dttrimento daqueles que baseiam os 
seus atos no direito e na justiça e 
que proliferem os casos nos Tribu­
nais, ,suscitados muitas vêzes pejo 

, 

, . 
desconhecimento dos verdadeiros di­
reitos que assistem a cada um, 
, sem ordem de preferência, a assi­

natura do recibo ou o pedido de de­
missão, poderá ser ~istido ou pelo 
sindicato, ou pela autoridade do ' Mi­
nistéri do Trabalho, Indústria e Co­
mércio, ou pela Justiça do Trabalho. 

Sala das Sessões, em de março 
de 1957, Aarão Steinbruch.. 
Chagas Freitas. 

J)ef<alt~mento de Imprensa N:u;ional - Rio de Janeiro - Brasil - 1957 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ElofENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO 

10 2 358-B/ 57 

o C OIiGR SSO fAC I ONAL decreta, 

Art. lQ - O pedido de demissão e o recibo de q~ 

tação , em caso de rescisão de contrato de trabalho , firmado 

por pregado quo tenha mais de cinco anos de serviço , 
, 

so-
,. ,. 

mente sera valido se for visado por representante autoriza-

do do respectivo s ndicato . 

§ la - Não háve~do sindicato na localidade o vi~ 
,. , ,. 

to sera dado pelo repres ntante do 1inisterio Publico. 

§ 2Q - Não existindo no local nem representante 

autorizado do sindicato nem representante do Ministério Pú-
, 

blico, sera dispens do o "visto" • 

Art. 2Q - Constitui obrigação do empregado apre­

sentar · o empregador o;;, d cumentos mencionados no artigo pr!. 

miro , devid81uente visados . 
,. 

Art . 30 - Esta lei entrrra e vigor na data de 

sua publicação, r evogadas as disposições em contrário . 

Sala das Sessões, em 10 d junho de 1 959. 

MEN';'ZES C tr'TES 

ass . ) Ror DOU PACHECO 

BILAC PINTO 
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CAMARA 008 DEPUTADOS 

Emenda ao projeto n Q 2.358-A/1957, 
que estabelece normas para a vali • 

... 
dade de pedidos de de~issao ou re-

.., 
cibo de qu1taçao contratual, rjrm~ 
do por empregado. 

Substitua-se o art. 10 pe'O seguintG 

"Art . lQ - Ao empregado é facultado solicitar a assistêncj a 
do respectivo sindicato, da autoridade local com, 
petente do Ninistério do Trabalho, Indústria e 

, 
Comercio ou da Justiça do Trabalho para a a55i~ -tura de seu ate de demissao. 

, , 
Paragraf'o unico - Uti:izada essa faculdade, o Pst - -dido de demissao ou o rec:ibo de qui taçao '")e' are.§. - , , cisao do contrato de trabalho, 50 tera vHliàade 

• A 

se feito com a asslstencia 501 j ci tada. tI 

-Sala das Sessoes, em de junho de 1~58 -(Ass) 
Broca Filho. 

JUSTIFICACKo 

, 
O projeto n Q 2.358/57 veio a lume na r ressupo-

sição de aue SE) dest1na a introduzir, na Lef,is' n.q~o ~) ocial , 
mals uma norma de amparo ao trabalhador. 

Não seria oportuno aqu! - simples ju~tificativa 
A , 

de uma emenda suscitar polemica visando a apurar se tal rr,edi -
da carrega, efetivamente, a virtude de que se diz portQdora. 

O nosso objetivo, de menor indagação, se exau-- -re com a demonstraçao de que uma das condlçoes angulares da 
A ,. _ 

higides de um diploma legal e ajustar-se aos fa t () S, nue sao a 
sua fonte geratriz, princlpaJ mente distinguindo on(le os mes-

-mos observam e consagram d1stinçoes. 

A providência expressa no nro,jeto sign1.fica am 
, f A 

pIa e generica tutela - das mais r~gidas - sobre todos aque-- , '. les que sao empregados, relativamente a pratlca de certos e 
determinados atos. 
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Ora, constitui verdade axiomática que nem to­
dos dela necessita.m. A maioria mesmo, acreditamos, pode di~ 

I> 

pensa- la. 

o fato de uma parte - os menos avisad ~s ou ex­
perientes ... reclamá-la como condição à. efetiva observâncta de 
deus direitos, não autoriza e muito menos legitima a sua impg 

li! ~ , , 

s~çao em carater generico. 

" Convem relembrar, sublinhando, o ensinamento -
consagrado na expressão milenar: 
de injustiça" (Summum jus, summa 

"excesso de 

i.njúria. If. ) 

~ -A providencia equacionada na tJ ro losiçao, em te!, 
mos amplos, se de um lado (minoria) pode significar earantia , 
de outro , daquele em que se encontra a ma1.oria (ine' us1 ve qua­
litativa.) , traduz autêntico fardo , senão "capitis deminutio" . 

Realmente, nada mais burocrático, incômodo, abo~ 
recido , demorado, desnecessário e até humilhante ')ara U rJl tra.ba­
lhador ciente e conc1ente de seus direitos do que a tute]a co­
gitada. 

A vexatória interdição virá tornar moroso ° que 
é rápido , complexo o que e s1.mples, difíciJ o r ue é fácil 
com tôda cG~teza, disperulioso o que é de graça. (Já hoje 

e , 

exi~ 
1\ 

tem sindicatos que cobram elevada taxa or essa assistencia). 
, 

Para evi car que tal 8"conteça, trazemos a Casa a 
presente emenda, cujo escopo, em análise últimn, é, atrav8S de 

, , 
uma formula elastica, permitir que a eventua1 garan~ia ao di-
reito de poucos, se realize sem sobrecarga ao direito de mui ­
tos . 

o remódio segerido é o mais lógico e simples , 
eis que , . nos limitamos a tornar facultativa a ass i stência (s11 
jeição) fixada como obrigatória. 

A não ser desta forma , o ?rojeto, longe de apr2, - , sentar soluça0 , trara graves prob~emas • 

damental do 
A 

estes. 

E cumpre 
legislador 

.... 
nao esquecer que o dever ~rimeiro o r~ 
, 
e sempre encontrar aquela, jamai s criar 

Em 10 de junho de 1959 

Abelardo J'urema 

João Henezes 
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PROJETO-DE-LEI NQ 2 358 , DE 1 951 

EMEnDA N 3 

Substitua-se o art . lº , pelo seguinte: 

Art . lQ - O pedido de demissão ou recibo de qui-
IV _ 

t açao pela re cisao do contr({to de trabalho firmado por 9!. -
, #, 

pregado analfabeto , so sera valido quando assinado a rogo , 
com duas testemunhas e firmas reconhecidas, ressalvado o que 
dispender a lei sobre estabilidade. 

1 . A nosso vêr , a medida preconizada no Projeto - de­
Lei nQ 2 358, de I 957, antes de mais nada é retrograda , de , ~ 

vez que, apos quase trinta anos de vlgencia d as leis 'i;rnba-
lhistas , quando o trabalhador brasileiro já tem pleno conhe-, 
cimento de seus direitos , vem proclamar , atraves (lei , a 
sua ignorância , a sua cabal incapacidade de discernimento e 

". a suo suposta situaçao de coagido . 
2 . Na justificação , invoca o autor do Projeto o dl~ 
posto nos rt gos 468, 9 e 500 da Consolidí ç70 dvs Leis do 

, " Trabalho , como prece! tos acordes com a e;"igencla ora precon1 
" IV ~ znda . No entanto , quer nos parecer , data venia , que aao e~~s 

di positivos que evidenciam a inoportunidade do Projeto . 
Com efeito , o art . 468 disciplina a situação das 

~ , 

partes durante a viga~cia do contrato de trabalho e diz res-
'- ' ... peito as condiçoes ajus t adas quanto a prest~çao do serviço. 

E, por isso mesmo é regra que proclama a observância do prin 
c{pio da contratu lidade, seja em relação ao empregado , seja 
ao empregador , não dando , pois , guarida , aos princípios da 
inst1tuciona11dade. 

Quanto ao art . 90, fulmina de nulid~de os atos 
# pr aticados com intuitos fraudatorios da lei , ao qual se deve 

agregar o preceito de irei to civil que regu1!l a validade dos 
jur dicos e que tem aplicação ao direito do traba~ho, 
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-3. Tem,pois , o empregado , nas regras mencionadas , nao , 
so o direito de opor-se a qualquer ato do empregador , que a-
tente contra suas garantias como empregado , mas , ainda o di-

A reito de fazer anular , qualquer ato efetivado eom infringen-
eia. d ssas normas princípios . 
4. A respeito do art . 500 da Consolid ç50 das Leis do 

, A 
Trabalho , a analogi e meramente aparente , uma vez que esse 
dispositivo diz respeito ao caso excepcional de estabilidade, 
cujo instituto é trqtado em cop{tulo espectrlco da C. L.T. qu 
também lhe dá tratamento específiCO na parte rocessual . A e~ , 
tabilidade e, portanto, no direito do trabalho , direito de A 
ceção, direito estrito, devendo receber , consoante sua natur~ 
zu, tratamento diverso . Não se perc~be , por isso, qual ° aee~ , 
to em assimilar-se , em assemelhar-se , em tornar analogo ou e-

" .. quiparado , o direito geral ao excepcional, a regra a exceçao . 
5. Do ponto de vista da conveniência ou exequlbl1lda­
de da medida , b ataria referir que os sind:J.catos, as autorid,â 

". 

dos administrativas e a Justiça do Traba:ho nao poderiam nt~ 
, " , der a exigencia com a presteza necessar1a par que o ~~prega-

'" do ficasse liberado para ocupar , desde logo, outro emprego. 
Instituir- se-ia, assim, uma nova modalld~de dA desempr go , f2 
mentado pela própria le1 ••• do tr~balho : E que dizer- se dos 

, 
trabalhndores nos meios rurais ou em longinquas loealidades 
onde não existOI!l os órgãos assisteneiais Ac(~.be.riam por aban-

A donar os empregos , pura e simplesmente, deseducando-se no c~ 
.. !' primento d s obrlgaçoes e, dentro em pouco ter amos !numeras 

situações indefinidas, sobrecarregaDdo o trabalho da justiça 
desorganizando a prOdução . 

6. A medida estvria justificada num regim . totaliti 
,. 

rio , onde essa assistencia , seja pelo sindicato, seja pelo 
Estado , visa , não o interêsse particular do trabalhador , mas, 

A ,. .. 

sim , o controle de surs atividades , a sua permane c1a ou nao 
e deterMinado st,belecimento ou localidade. Ademais , a ex1-
gâ~cia da Lei im ortaria na indireta obrig toried3de da sin~ 

AI N' J1 celizeçao , quando , pela Constituiçao , estn e vre. , 
1. O que se poderia preconizrr . na hlpotese , dada a 
o issão da C. II. T. , é que o pedido de demisspo ou o recibo de 
quitação do empregado ana.lfabeto , s eja firmado a seu rogo, co 
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d as testemunhas e firmes reconhocidas . A nedid~ viria acau­
telar, não só o~ intorê~ses do emprega 0, as , ainda , do em­
progodor re ,~'tando num ato jur!dico completo e eficiente . 

loque 'objetiva a presente e endê. 

ass) GURGEL DO AMARAL 
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'~ "'iPRIMIR CÁ~A~A TADO 

~ P R O J E T O) 

G,o -2 358:;; /57 

Estabel o arQ a valid~ de de pedido . e 
cu rec ibo de C~Uj.tL o , G ... ntr atual , firma~o por 

(tendo pé'. recer da COI i ssa de Cons ti tuiÇ! 2.o e Ju 

. ~c SsaO : da Comis sao de Cons t itui çao e Justiça , 
t ! tucionalid&de das emendas ; e , da Comissão de 

,~/ ·Ç 20 Social , com substitutivo . 

" 

PH OJ~TO Nº 2 358/5~ , ~:IJI!!"!'1'Tl" SE REFER.t.:1'1 OS PARECE..1iES . 
~f"IIiT"'" 

• 

-- .-~ ':-._---------------

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1.0 O pedido de demissão 011 

o recibo de quitaçã.o de rescisão do 
oOI'~trato de trab~lho, firmado por 
empregado, só será válido quando f.el­
t o com a assistência do r~spectIvo 
sindica'to OU perante a autorIdade lo­
cal competente do Ministério do Tra­
balho, Indústria e coméréiü ou da 
Justiça do Trabalho. 

Art . 2.° Esta lei entrará em vigor 
n a data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrárIo. 

Sala! das sessões, em de março 
de 1957. - Aarão s teinbruch. - Cha­
gas Freitas. 

Justificação 

O Direito do Trabalho. em última 
aná,lise, objetiva compensa~, cOI?lma 
superioridade juridIca, a lnfenonda ' 
de econômica do tra'balhador . p.o, 
isso, tutela o Esta.do _ o trabal~a.dor 
contra os riscos de sua. ~ntegndade 
física. ou moral no exercIClo do tra­
balho, bem como contra a e~ph?ra­
ção de sua inferioridade economlCa. 

A proteção do sa'lário; a tutela dO 
trabalho' a condenação do abuso do 
direito' 'o direito assistencial; ares· 
trição 'ao direito de recisão contra­
tual a &egurança ao trabalho da mu· 

.. ~ 

) Cf; 
) / 

\,/ L 
.:'lher e do menor. são verdmeiras 

normas de ordem pública, limitado­
ras da, vontade privada, e insertas no 
diploma legal regedor do assunto. 

A C'Onsolidação das Lei~ do Tra­
balho' entre outros dispositivos, ful­
mina com a nulidade todo ato, em­
bora bilateralment~ acordada entre 
em~regact o r e eII1ll rega do, que fixa 
cs direitos e interêsses dê.ste último 
(art . 468) ; considerando, ademais, de 
nenhum efeito todo e qualquer ato 
tendent.e a fra'Udar OU impedir a apli­
cação de seus preceitos (art. 9) e 
cêrca o pedido de demiBsão do em­
pregado estável (art. 500) das mes­
mas garantias que consubstanciamos 
nesta proposição. 

Ora, ap rã:tica tem demonstr adO 

que se impõe a extensão aos empre­
gados não portadores da estabIllda­
de, da assistência que se confere aos 
esta bilitários nos seus pedidCs de de­
missão e também cercar das mesmas 
precauções aos que firmam recibOS 
de qUita'ção de resciSão do contrato 
de traba lho . 

De tal forma se incrementou nQ 
pais a indústria dos recibos de plena 
e geral quitação que a própria Ju~­
t iça do Trabalho tem deixado de la­
do o seu rigorismo formal, parai per­
guntar se foi OU não vi~iada a von­
tade do firmador do reCloo, que ge­
ralmente, de parcas luzes e &em a. 
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oonsciência plena de seus interêsses 
e direitos. e debaixo do estado de in­
ferioridade econômica, assim o que 
lhe é exibido pelo seu empreg3Jdor. 

Ademals, o projeto em si nenhum 
prejuízo acarreta à classe patronal. 
Antes, pelo oontrário. Conduz a que 
todes cumpram a lei, evitando, assim. 
que se beneficiem os fJ.:audadores, em 
detrimento daqueles que baseiam os 
seus atos nO direito e na justiça! e 
que proliferem os casos nos Tribu­
nais. suscitados muitas vêzes pelo dea­
conhecimento dos verdadeiros direi­
tos que assistem a cada um. 

Sem ordem dep referência, a assi- . 
natUl'a do recibo OU o pedido de de .. 

. missão. poderá ser assistido ou pelo 
sindicato, ou pIca a<Utoridade do Mi­
nistério do Trabalho, Indústria e Co-
88mércio, OU pelas Justiça do Traba­
lho. 

Sala das S-essões, em de março 
de 1957. - Aarão steinbruch. - Cha­
gas Freitas. 

. ~OMISSÃO DE LEGISLAÇãO 
SOCIAL 

\ , RELATÓRIO , 
. . -A P opOslçao às 

mãos . ser reconstituid 21 
do mês con-oênt·e, embora nha sid·o 
distribuí a 26 de març. em vir-
tlde de ravio do proce -o original. 
Dai por N~ ainda nã lograra pa-
recer. 

Visa o nC' 'e Deput o Aarão st·ein­
bruch a est elecer COm o seu pro­
jeto, norm.as ara . ~ egurar validade 
ao pedido ' d d' ensa mediante o 
competente Ir ' . ' firmado p elo em­
pregad·cr de\ ação das obrigaçÕ€s 
Contra tuais . \ 

\ 
A matéri n ConstitUi inovação 

nO campo tl.o ireito Social. sendo 
cer t:.D qu nos rmcs do art. 500 
da Con~ dação s Leis do Traba· 
lho, oSI ~didos d·e dispensa dos em­
pregacj,6 estáveis s processadCs pe-
rante/ órgãos da Justiça do Tra-
balrtÍ atr avés dos respectivos sin-
dica 

T ata-se, portanto. ·e est>end·er aos 
doe ais empregadCs àquêles que 
ai da não possuam tabilidade -

cautelas com que lei cerca o 
ato r<scisório dos seus ontrat1os de 
trabalhO, quando da i*ciativa de 

• 
q alquer das partes r 

ver ind:nização, ou . també, 
do a dISpensa resultar da s' -

pl Solicitação ~o empregado. N s­
ta \ uas ripóteses, quer o pedido de 
disW a quer o recibo da inde -
ção \ ga pelo empregador. só terá 
valid~ quando processado "o fi a 
assistê.n · eLo Sindicato oU ante 
a aufQ 'dade local oomp~t:: te 00 
Ministéri o Trabalh'o, Ind ' tria e 
Comércio, u da Justiça do ·balho". 

. Ora, haX ndo o Direito 
gldo nO ~ ndo inteiro mo uma 
Conquista d~ class~s ob iras para., 
sem dúvida. \ utelar os i terêsses doS 
eOOnômicam-en ,e mai$ acos e des-
de que nenll dós Us preceitos 
conflita com o c-bjet' os dêste pro­
jeto, não há Co o d ixar de acolher 
a prop:sição do 8r. Deputado Aarã-O 
Steinbruoh . 

Nestas condiçãe, deve esta Comis­
são aprová-lo. va ndo salientar que 
envol"e assunto . bastante cOnhe-
cido e commtad ~las mais cate-
gorizadas autorl d ' na matéria . 

A Co is ão de Legislaç Social· 
em reul'\tã de 10 de jUlho de 1957, 
opinOU Ú ânirnemente, pela aprova­
çuo do 'p a jcto n. o 2.368-57. oS têr­
m Os do arecer do Relator. vota-
ram oS 81'S . ' Tarso Dutra, aruo 
Steinbr ch, Starling soa-res, oury 
perna es. Paulo Freire, F o t a 
Aguia, LicUl'go L.zite. Ivan Bic a, 
Cam s Vergal e último dê Car a­
lho. 

S la Sabino Barroso, em 10 de j -
Ih de 195-7. - Tarsa Dutra, P1'es 
de t.e (art. 512 do Regimento) - Mou­
r Fernandes, R-elati()1'. 

REQUERIMENTO 

Em Conformidade com disposição 
r zgimental. requeiro a audiência da 
comissão de ConstitUição e Justiça 
para o projeto n. O 2. 358-A-57, que 
estabe}eoe n Crmas para a validade 
de pedidos de demissão oU rec~.bo de 
quitação cOntratuaL firmado por em­
pregado. 

Sala das Sessões, 2 de julho da 
1958. - Brasília Machado. 

• 
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Justificação 

A matéria disciplinada n o projete 
avulta sOb o ângulo da juridicidade. 
I nexplicávi'l que em sua tramitação 
lesgj.lativa se tenha omitido a ne­
cessária participação da Comissão de 
Constituição e Justiça . 

O SR. PRElSIiDElN'I1E: 

Os 81'S. que aprovam queiram fi­
car com o -estão. (Pausa) . 

Aprovado. 

COMIS8AO DE CONSTITUIÇãO E 
JUS'I1IÇA 

PARECER DO RELATOR 

Em virtude de requ erimento apro­
vad,o pela Câmara dos Deputados, 
vOm ao exame da Comissão de Cons­
tituiçã ::> e Just iça o Proj eto de Lei nú­
m ero 2. 358-A-57. que estabelece nOr­
ma.<; para a validade de pedido de 
demissão ou r€<:ibo de quitação con­
tratual, firmado por empregado. 

A proposição já ravia sido. nessa 
altura, aprovada pela Comissão d@ 
Legislação 8 0cial e. em primeira dis­
cussãO, p'~lo plenário da Casa. 

A :1preciação detida da m atéria 
em causa, à luz dos preceitos cCn s­
titucionais, não indica qualquer óbi­
ce a que o projeto volte à 2. a dis­
cussão do plenário e pl'Ossiga ~ua 
t r amitação ncrmal. 

S ala Afrânio de Melo Franco 4 de 
dezembro de 19'58. -Tarso Dutra 
Relator . 

PARECER DA CONUSSÂO 

A Comissão de OOnstituição e Jus­
tiça, em reUnião de sua Turma "A", 
realizada em 9 dt dezembro de 195:8. 
'Opinou unânimemente, pelia consti­
tuciOnalidade do Projeto n. o 2.3'58-
A-1957, e. contra o v'Üto do Deputado 
R.ondün Pacheco. pela cOnstituciona­
idade da emenda que se segue. Es­
tiveram presentes os 81'S. Deput<ldOs 
iPrado Kelly - no exercício da presi­
dência; Tarso Dutra - Relator. Joa­
quim Duval, Rondon Pacheco, Büac 
Pinto, Cid Carvalro, Tei~eira Guei­
ros, Cícero Alves e Aarão Stein­
bruch. 

Sala Afrânio de Melo FranCo. 9 de 
dezembro de 1958. - PradO Kelly -
no exercício da Presidência . - Tar­
s o Dutra. Rela tor . 

EMEl'IDA DA COMISSÃO DE CONS­
TITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PRO-

JETO N. o 2. 358-A-57. 

In ~lua - se o seguinte: 

.. Art. 2. o Nos mUnicipios e distri­
tos em que não h ouvêr sindicato, re­
pl'ês'enta.nte do Ministério do Traba­
lho, In ~Úlltria e Com ércio, OU órgã ,) 
da J ustIça do Trabalho, a assisten. 
cia será dada pelo Juiz de Paz e 
na sua falta ou impedimento. ~là 
autoridade policial. 

Sala Afrânio d e Melo FranCo. em 
9 de d'oz'€mbrü de 19'58. - Prado 
K elly" No exercício da Presidência. , 
- Tarso Dutra, Relator. 

( 

, 
I ,----- ---- - ._-

Dep ,<r tamento de Imprensa Naclon Rio de J aaelro - Brasil - 1958 
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·leRA t . 
. . 03 to dê """"' '" . .•. 5 11957 

• "I tab 1 e n · p.r v 1 ' U fiÇlltJ 

ou r e1bo d qu1t ç '0 GO rattlal 
"1u ... <lo d d ss·o 

mprega o." 

Atrl'OR . 

ND . Ot 

Deputado 1""'0 t inbruch. 

18. '3. . í lido e r i i prim1r. (M d ' 19.3. 57 t 
pg. 1 0 _, • eolun ) 

13 ·57 é . 'spacho ' C 1 · ... 0 de t ~i l ç"Jo So-,. 
cf 1 <Di e 22.3. 57) 

c s ~o d gi sla · oS ci 1. 
?6. 3.57. e istr o r . oury Fernandes, re-

lator ( de 29. 3.51) 
. . . . ~ 

Comls . d ~ 1 1 ç oe , 
10.7. 7, e prov do p . o r f vóravel do r elator. 

(,....1' "f1IY. ti l ê.7. 7) 
# 

l7.7. 51 e l1do .. e v i 
vo v 1 da e · . o d ' 
( C 1 .7. 57, pg 50 

Em 7. 5. 5R. la" r · . 
(D d 9. 5. 58, p • 1 

pri ir tendo parec r f a-
1 çãooCi (?3,B-A J 

2 ,co un . 

conmn·1 e t(~ o, o autor. 
• Cf) una.) 

30.6.5 .. é !fluneld ne :r a la.. disou âo. 
1 . a vot o (Da . 1.7.5. pag. l!Ou9 , 3a. eol.) 

2 ~. 11.5 " t éS·O xtr crdln~rl noturn, ' ·déf r~­
d r u? to d prIor dd,~ autor a o r ara0 
St 1nbruoh y? 1 .5. p • 7,2 • eelun ... Pl.t. 

ento )' 

27.11. 5 

29. 11.5A, s são. tr ord n ' r1 ') matutln , ~ anun­
e1 da a 3a. diseu s&. . ' e ' r, apr l"ivado reSluerl ... 
ento do Zr . r <) ', ado, sol elt ndo u ieno! 

d Comi ' o d Oon§tl . J'u · t1ç .• Fica pré. ud1c 
do qurim nto 1 . t eo o • L1necln Fel101ano. 
(00 d 30. 11. 58 , p . • m~t 1. coluna} 
O l ss·o d Con ·tlt . ·0 ' u t ça. 
Fn! 12. 58, e di trib o o r. arso Dutr (De I d lJ.. 
1 . 5 , p • 7 64, '3 • 00 ,, ) 

9.12~ 5 . t é aprov 0 p 't' cr do relator pela constlt 
tuc on 1 d d " com 1'e t ri - do r. Prado i(el1y, 
. ond-on P cheoo e Clcero v • O Sr. B11ae Pinto, qU 

d1ra v sta , pre entou onda, que a Com1 ssao, con-
tr o voto o Sr . Ofi on co, consid rou const1~ 
cion (De d.e 11.1.5 t • 06Q. eo1. 2a.) 
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17.1 
t~Ui!!í, 1J 
cio lttlat;lLet 
18. ' .5 

101'61.959 , , 98 · '0 extr or 'n-r a notuma é 
1 eus '·0. G,Jo.Q o r. Ci ' :Xl ' 1'0 <00 

15h, • co '1m (uple ent ) 

, 

A""':~~ : fav 
cmu· tu 

d 

meia 2 . 
11.6. 959 t p • 

, 
noturn e anune1 d 
~ dor n cr1tos ene 

vot ;f~" 1. 1, e '5 emend o";' 
........... 0 11 .. 11$ C,ortes, Ab , l~l'do Jure .. 

'- " ' de Cont;tu1c; o e Justl 
(O " 11.6.59, pag . ?3, 'ta. col . 

-o extraQr41n '\rl noturna, é anunciar! a 
1 Q , r. , S paio. {CN d 11.6 • 

10. 6 59. I ' 
2. .. ou .~. ' 
59, p • 1;, • ce1. upleme 

é anunc1ad contlnu ç~e da 2 • di cu s ~o~ 
D'UlAn o a S 01" do ' in c to no 1'r da : cus ' O 

a ' a vot ç ~~. Va nd ' ofereeid s pelos, sn. 
r Ido -ri " Oort ' J'u (]urgel do :r . 
a soe ti Const1 t ' 11 t1c d te slaç -o ()009 

ci · '. e 11.6.59, pag ' 'Pie nto 
~ . 

O ,' t . o de Çon , ti ttd ' o , ; , ti 
, 6 .. 6,. ~9. , 4! tr bu do ' , Abelardo .Jurema (DCN d 

19.6. 59, p g. 3. 206 , 1 • colun) 

etssãod ,', l- ' oe ' . 
12 .. 10.61 ' '1 l."b , ,doo· :r. 110 Vian 

e 9·0 d J t 9 
, lltJltl 61. ê pr c do ' ç r o r 1 tor pela eon t1tue1.Q 

nal1d , da ' en a e pl ' 10 ( ' d 1.11. 61 ,p . 8090 .. 
l . col ) 
Oomi ~ s'" O de L g1 lO(f! ' . ( ' en do ao plenário) 

12.10.961 rQv · un ente p e r do Sr .. A(ly\10 
1an , c ' b tltut1vo ao p 03 to (De e 17.10.961, l'ag. 

7. 5 5, 3 . eolun ) 
# 

, . 10.61, lido! vai , r ir, ten o p recer a CO-
A 

o d Oon ti tuiç o J\tsti 'I 00 em nd • Parecere ~ 
h..-à emane! d. Plen rio ' e , ... 0: a Co 1s ão d 
Con · 1 ' ç "o e Ju .. t1ç , ' 1 cón t1tu~1onal1 d das m n ... 
dJ , ', e, lssao d L ,i , Social com sub t tutivo • 
(2, 5 O/51) ( , N d 24. 1 61.75793, :3 • colun ) 

30.11.61, ' aprGdo O ub t tutlvo d Comis·o de -
, 1 ç'''O f)C ai . Pr u 1. , 0, '0 , TO , eto e amai propo f-
o. ' A Ited ç"o F n 1. 1.lê.é)1 .. aprova a REnO 
I L. ' 
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COMISSÃO DE LEGISLACÃO SOCIAL 

Projeto nQ 2. 358/57 

Relat ório 
/ 

.. ,,.. , 
A proposiçao epigrafada me veio as maos apos ser re -

constitu fda em 21 do mês corrente , embora tenha sido distribuf-
da a 26 de março , em virtude de estravio do processo original • 
Daí porv que ainda não lograra parecer . 

. ~ 

V~sa o nobre deputado !ara0 Steinbruch a estabele -
cer , com o seu projeto , normas para assegurar validade ao pedi­
do de dispensa mediante o competente recibo firmado pelo empre -

- # .-gador de quttaç ao das obr~gaçoes contratuais . 

Parecer 

A mat éri a não constitui inovação no c ampo do Direi-... 
to Social , sendo certo que , nos termos do art . 500 da Consolid~ -çao das Leis do Trabalha , os pedidos de dispensa dos empregados 
,.. 4,. , .. 

estaveis sao processados perante os orgaos da Justiça do Traba-, . 
lho a atraves dos respectivos sindicatos . 

Tr ata-se , portanto , de estender aos demais emprega­
dos - àqu~les que ainda não posSUam estabilidade - as cautelas 
com que a leiaarbá o ato rescisório dos seus contratos de trab~ 
lho , quando da iniciativa de qualquer das par tes interessadas e 
houver indenização , ou , também , quando a dispensa resultar da 
simpl~ s solici]ãçao do empregado . Nestas duas hipóteses , quer -o pedido de dispensa quer o recibo da indenizaçao paga pelo em-

, , A 

pregador , so tera validade qtl.ando processado IIcom a assistencia 
• do Sindicato ou perante a autoridade l ocal competente do Minis -

tério do Trabalho , Indústria e Comércio ou da Justiça do Traba­
lhou . 

teiro como 
tutelar os 

Ora , havendo o Direito Social surgido no mundo in -
uma conquista das classes obreiras para , sem dúvida , 

.... 
interessés dos economi camente mais fracos e desde ~ 

" conflita com os objetivos deste proj~ nenhum dos seus preceitos 
~ 

acolher a proposiçao do Sr . De putado 
... , 

to , nao ha como deixar de 
~ 

Aarao Steinbruch. 
" 
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- -, Nestas condiçoes , deve esta Comissao aprov a~lo , va-
lendo salientar que envolve assWlto já bastante conhecido e come!!. 
t ado pelas mais categorizadas autoridades na matéria. 

ste o nosso parecer. 

Sala Sab ino Barroso , em ,19 de jll:Joo de 1957 
., , . 

____ \~\ _[jJloo.l-....'?~~~~gU....-~...1o.hl:ao.A-_, Pre s ide nte (art . 52 
:xarSb)Du.tra~ "11 do Regimento) 

Relat or 
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DOS 

H _ 

COMISSAO DE LEGISLACAO SCC IAL 

Projeto nO 2.358/57 

.. 
Parecer da Comissao 

.. - .. A Comissao de Legislaçao Social, em reuniao de 10 de 
. .. 
Julho de 1957, opinou unanimemente, pela aprovaçao do projeto 
nO 2.358/51, nos t~rmos do parece'r do Relator. Votaram os Srs • .. 
Tarso Dutra, Aarao Steinbruch, Starling Soares, Moury Fernan -
des, Paulo Freire, Frota Aguiar, Licurgo Leite, Ivan Bichara , 
Campos Vergal e Ultimo de Carvalho. 

Sala Sabino Barroso, em 10 de j ulho de 1957 

Tarso Dutra 
Presidente (art. 52 do 
Regimento) 
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REQ 

Em corurorm1(:\á.s;1~ 
. ... 

com d~sposiçao r egimental, 

a audiencia da C"" ...... ., o de Constituição e Jsutiça para o projeto 

nQ Z.3581A -57, que estabelece normas para a validade de pedidos 
" ""-

de demissão ou recibo de quitação contra do por empre-

gado. 
Sessões, 1- julho 8&-

JUSTIFICAÇÃO 

A materia disciplinada no projeto avulta sob o angulo 
... 

da jurisdicidade. Inexplicavel que em sua t ramitaçao legislativa 
. ...... 

~se>o...:tenha " omitido a necessaria .p.a_rticipaçao da Comissao de Justiça. 
"""'-.\,. -. 

- . 
" -- .. 

"- -

.,....4T[·08 Sra. que aprovam ..... 
(Pausa) 

~ . 

• 
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\~ .:J 
DEPUTAOÓ9 

PROJETO 

N." 2.:i58-.\ - 19;)7 

Estabelece normas para a validade de pedidos de demissão ou recibo 
de quitação c('ntrat~aI. firm:odo por empregado; tendo parecer favo­
rável da Comissão de Legislação Social 

PROJETO N.o 2.358-1957, A QUE SE 
REFERE O PARECER 

O Congress-Q Nacional decreta: 

Art 1.0 O pedido de demissão uU 
o recibo de quitação de rescisão do 
eo lit.rato de trabalho, firmado por 
empregtado, só será válido quando feL 
te com a assistência do respec.tivv 
~indicato eU pera.nte a autoridade 10-
c"l competente do Ministério do T!'a­
balho, Indústria e Comércio ou da 
Juztiça do Trabalho. 

Art. 2.° Esta lei entrará &'11 I'igor 
na data de sua publicação revog;l­
das as disposições em contrário 

Sala das sessões, em de 'TI:'lrço 
de 1957. - Aarüo Steinbruch. 
Chagas Freitas. 

Justificação 

O Direito do Trabalho, em última 
. al;álise, objetiva compensar, com u:n,) 
superiorid1ade jurídica, a inferiorid:i­
de ewnômica do tra.balhadol' . EWé>:.' 
isso tutela ° Estado o trabalhaJor 
contra os riscos de sua integrida.1e 
física ou moral no exercício do tla­
balho, bem como contra a expl.>)'ll­
ção de sua inferioridade eNDômica. 

A proteção do salário; a tutela do 
trllb:üho: a. condenação do abuso do 
:ilreitn; o direit<l assistencial; a "e.;­
trição ao direit() de recisão contra-
!"ual a segurançra ao trabalhb ti3-
mulh€!' e do menor, são verdadeira;; 
nOl'mas de Dl dem pública, limitado-

ras da vontade privada, e insertas .10 
diploma legal regadOr do assunto. 

A ConsolidJação das Leis do Tra.­
balhO, entre outros dispositivos. ~uI­
mina com a nulidade todo ato, em 
bora bilateralmente acordada "!nt,re 
empregador e empregado, que fixa 
os direitos e interêsses dêste último 
(art. 468); considera.ndo, ademais de 
nenhum efeito todo e qualquer'.ato 
Itendente a fraudar ou impedir a 
aplicação de seus preceitos (art. 9.°) 
e cerca o pedido de demissão do em­
pregado estável (art. 500) das mes­
n.as garantias que consubstanciamos 
nestra proposição. 

Ora. a práti~a tem demonstrado 
que se lmpÕ€ a extensão aos empre­
gados não portadores da esta.hilidade, 
da assistência que se confere aOs es­
tabilitários nos seus pedidos de de­
missão e também cercar das mesrruás 
precauções aos que firmam rl3<:ibos de 
qUltaçã<J de rescisão do contr;H.c de 
trabalho. 

De tal forma se incrementou no 
país a indústria dos recibos de plena 
e geral quitação que a prÓpl'l'1 Jus­
tiça do Trabalho tem deixado de la­
d o seu rigorismo formal, p,~:l per­
puntar se foi ou não viciada a -,'on_ 
t<:ue do firmador do recibo, que ge­
l''limente, de paroas luzes e :em a 
,'Jnsciência plena de seus :')'eresse::; 

"rejtos e debaix8 do est'\d{' di) in-
• :'ioridacJ· econômica. aSi'ina que 
ihe é r:,lbido pelo H'U c'', '" ,,:01 
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Ademais, o projet{) em si ne~ülUm 
prejuízo acarreta à classe 9atronal 
Antes, pelo contrário, C!0ndnz " q.ue 
todos cumpram d lei. evltandu aSSlm, 
que se beneficiem os fraudadüIes em 
detr ,mento daqueles que basdam os 
seu." atos no direito e na ]'15t,iça e 
que proliferem os casos nos Tribu­
nais, suscitad-8s muitas vêz~s pelo 
desconhecimento dos verdadeu" s di· 
reitos aue a~sistem a cada um. 

Sem órdem de preferência, a assi­
n atura do recibo ou o pedido de de· 
misSão poderá ser assistido OU pelo 
sindicato, ou pela autondade j,) t\1J 
nlstério do Trabalho, Indústria e Co­
n.ért-: (J , ou pela Justiça dú TrabaLhO 

Sa,a da.s Sessões, em de março 
dE 1957. - Aa,~ão steinbruch. 
Chagas Frei tas . 

COMISSÃO DE LEGISLAÇAO 
SOOIAL 

RELATÓRIO 

. A pro;Josição epigrafada me veio 
às r.1'1os após ser reconstituídu. em 21 
do ;-:' lês corrente. embora tenha s1do 
disu'ibuída a 26 de março, em vir tude 
dt. estra vio do prOcesso original. Daí 
por que a inda não lograra parecer. 

Visa o nobre deputado Aarão Stein­
bruch a estabelecer. com o seu pro­
jeto, normas para assegurar valida­
de ao pedido d,a dIspensa mediante o 
comiPetente recibo firmado l;elo em­
pregadOr de quitação das Obrigações 
cont;·atuais. 

PARECER DO RELATOR 

A matéria não consti Lui inovação 
no campo do Direito Social, sendo 
certo . le. nos têrmos do art, 500 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
os pedidos de dispensa dos emprega­
dos estáveis são processados perante 
o:, órgãos da Justiça do TraL--alho e 
atl'i. vé:; dos respecLvoE sindicatos . 

T!'atd-s-e , pcrtanto, doe estender aos 
demalS empregados - àquêles que 
a:nda não po suam es~ab!lidad e -

as cautelas com que a lei cerca o 
ato rescisório dos seus contratos de 
trabalho" quandO da iniciativa de 
qualquer das partes interessadas e 
houver indenização. ('U, t,ambém. 
çuando a dispensa resultar da sim­
pl€s solicttação do empregado, Ne", ­
tas duas hipóteses. :{Uêr o p&dido de 
dispensa quer o recibo da indeni'la ­
ção paga pelo empregador, Só terá 
validade quando processado "com a 
assistência do Sindicato ou peran'.e 
a autoridade local cornV-etente do Mi­
nistério do Trabalho, Indústria e Co­
mércio ou da Justiça do Trabalho" , 

Ora, havendo o Direito Social .>ur ­
gido no mundo inteire como uma 
conquk das class,-: c:breiras para , 
sem dúvida, tutelar os interêsses do..., 
economicamente mais fracos e desde 
Que nenhum dos seus preceitos con­
fli ta com os objetiv JS dêste projeto, 
não há como deixar de acolher a pro­
posição do Sr. Deputado Aarão 
Steinbruch . 

Nestas condições deve esta Comis­
são aprová-lo, valendo salientar que 
envolve assunto já bastante com.heci­
dú e comentado pelas mais catego­
rizadas autoridades na maténa. 

:E:ste o nosso parecer. 
Sala "Sabino Barroso", em 10 de 

julho c:~ 1957 . - Tarso Dutra, Pre­
sidente, - Moury Fernand ss. Rela­
t-or. 

PARECER DA COMISSÃO 

A ComisSão de Legislação Social , 
em reunião de 10 de jUlho de 1 !t5 '1 , 
opinou, unanimemente. pela aprova­
ção do proje ~o n ,O 2. 358-57. nos têr ­
mos do parecer do Relator. Votaram 
os Srs. Tarso Dutra, Aarão Steiu ­
bruch, Starling Soares, Moury Fer­
nandes, Paulo Freire, Frota Aguiar, 
Licurgo Leite, Ivan Bichara . Cam­
pos Vergal e Último de Carvalho , 

Sala "Sabino Barroso" , em lO de 
julho de 1957, - Tarso Dutra Pr€­
sidoente (art . 52 do Regimentó) . -
1I1oury Fernandes. Relator. 

:) r 1 "'1 011 f nl u de l mpre llsa N acional - R io de J anci ro - Ura, il - 1957 
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~.o 2.358-.-\ - 1957 

Estabelece normas para a validade de pedidos de demissão ou recibo de quitação ccntratual. firmado por empregado; tendo parecer favo­rável da Comissão de Legislação Social 

PROJETO N.o 2.358- 1957, A QUE SE 
REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1.0 O pedido de demissá<J ou 

o recibo de quitação de rescisão do 
colitrato de trabalho, firmado por 
empregllldo, só será válido quando feL 
te :xJm a assistência do respectivv 
.ó-indicato ou perante a autoridade 10-
Ul. competente do Ministério do Tra­
balhO, Indústria e Comércio ou da 
Justiça do Traba!ho. 

Art. 2.° Esta lei entrará em VIgor 
na data de sua publicação revoga­
das as disposições em contrário 

Sala das sessões, em de ma:-ço 
de 1957. - Aarão Steinbruch . 
Chagas Freitas. 

Justificação 
O Direito do Trabalho. em última 

arlálise, objetiva compensar, com u:na 
superioridL'lde jurídica. a inferiorid3.­
de e<'l)nõmica do tra.b.all1ador. tiJr 
isso tutela o Estado o trabalha.tOl' 
contra os risc.{)s de sua in tegrida '1e 
fí.:;icn ou moral no exercício d~ tI a­
lJalhO, bem como contra a explJra­
ção de sua inferioridade eCJnõmica. 

A proteção do salário; a tut.ela do 
tràbalho; a condenação do abuSo elo 
dm::it,'1: o direito assistencial; a re3_ 
tricb.o ao direito de recisão contra-
',úal a .s~gurançra ao trabalhe da 
mulher e do menor, são verd:> deil'as 
normas de crdem pública, limiw.cio. 

ras da vontade privada, e insertas "o 
diploma legal regedor do assunto. 

A ConsolidJação das Leis do Tra­
balhO, entre outros dispositivos, ~ul­
mina com a nulidade todo ato, em 
bora bilateralmente acordada ~n'.re 
empregador e empregado, que fixa 
os direitos e interêsses dês te último 
(art. 468); considerando, ademais de 
nenhum efeito todo e qualquer '.ato 
~:endente a fraudar ou impedir a 
aplicação de seus preceitos (art. 9.") 
e cerca o pedido de demissão do em. 
pregado estável (art. 500) das mes­
n.as garantias que consubstanciamos 
nesta proposição. 

Ora a práti~a tem demonstrado 
que se impõe a extensá<J aos empre­
gados não portadores da esta.bilidade, 
da assistência que se confere aos es­
tabilitários nos seus pedidos de de­
missão e também cercar das mesmraS 
precauções aos que firmam rBt~i):los de 
quitação de rescisão do contrat.o de 
trabalho. 

De tal forma se incrementou no 
país a indústria dos recibos de plena 
e geral quitação que a próprio.;i Jus­
tiça do Trabalho tem deixado de la­
d: o seu rigorismo formal, p';:' ~ per­
funtar se foi ou não viciada a ,'on_ 
t:lde do firmador do recibo, que, ge­
ralmente, de I')aroas luzes e sem a. 
conwiência p:~na de seus !\lI.eresse::; 
2 direitos e debilb::J do estadr d? in­
ffT;oridadc econô:'1iea, assina . q'l€ 
ihe é C'xibido pelo seu c',; 1 ,,~~cjo:c 
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Ademais, o projeto em si nenhum 
prej uízo acarreta à classe :>atronal 
Antes, pelo contrário . Conduz o. q.ue 
todos cumpnam a :ei, evitando a-:;Slm, 
que se belJeficiem os fraudadc·r es em 
detmnenw daqueles que bas,~lam os 
seu> atos no direito e na )' l~ Liça e 
que proliferem OS casos nos Tribu­
nais, suscitadcs muitas vêzcs pelo 
desconhecimento dos verdadelr. s di­
reitos que assistem a cada um. 

Sem ordem de preferência, a assi­
natura do recIbo ou o pedido de dc­
missão . poderá ser assistido oU pc:lo 
sindicato. ou pela autoridade jo .i\J:J 
nisterio do Trabalho, Indústria e Co­
n.éruo. oU pela Justiça do Trabal hO 

Sa:a das Sessões, em de rruar r;o 
dt 1957. - Aa.~ão steinbruch. 
Chagas Freitas. 

COMlSSÃO DE LEGISLAÇÃO 
SOOIAL 

RELATÓRIO 

A pro)osição epigrafada me veio 
às r. 11\ OS após ser reconstituída. em 21 
do Inês corrente. embora tenha sido 
distribuída a 26 de março. em vir tude 
dt: estra via do processo or iginal. Daí 
por que ainda não lograra parecer. 

Visa o nobre deputado Aarão Stein­
bruch a estabelecer. com o seu pro­
jeto, normas para assegurar valida ­
de ao pedido d-c dIspensa mediante o 
cOIDiPetente recibo firmado pelo em­
;pregador de quitação das obrigações 
con La tuais . 

P AR ECER DO RELATOR 

A matéria não consti ~u i inovação 
no campo do Direito Social, sendo 
certo .le. nos têrmos do art. 500 da 
Consolidação das Leis do Tra.balho, 
os pedidos de dispensa dos em:Jr ega­
dos estáveis são processados perante 
Oi:; órgãos da Justiça do Trabalho e 
atr" vés dos rcspecLvo~ sindicatos . 

T '· ata-se. portanto, de estender aos 
den.ais empr egados - àquêles que 
a:nda não possuam es:ubilidade -

as cautelas com que a lei cerca o 
ato rescisório dos seUlS contratos de 
trabalho. quando da iniciativa de 
qualquer das partes interessadas e 
houver indenização , ou, também. 
Quando a dispensa resultar da sim­
ples soliciLaçã-o do empregada. Ne,,­
tas duas hipóteses . ~uer o pedido de 
dispensa quer o recibo da inden:za ­
çào paga pelo empregador, Só terá 
': alidade quando processado "com a 
assistência do Sindicato ou perante 
a autoridade local competente do Mi­
nistério do Trabalha, Indústria e Co­
mércio ou da Justiça do Trabalho". 

Ora. havendo o Direito Social .3ur­
gido no mundo inteire como uma 
conqui.:. das classLs obreiras para. 
sem dÚVIda, tutelar os interêsses dos 
economicamente mais fracos e desde 
que nenhum dos seus preceitos C<ln­
flita com os objetivJs dêste projeto, 
não há como deixar de acolher a pro­
posição do Sr. Deputado Aarão 
Steinbruch. 

Nestas condições deve esta Comis­
são aprová-lo, valendo salientar qU2 
envolve aS6unw já bast ant e COIIlheci­
dú e comentado pelas mais catego­
rizadas autor idades na matéria. 

&te o noSSO parecer. 
Sala "Sabino Barroso" , em 10 de 

julho c~ ; 1957 . - Tar so Dutra, Pre­
siden te. - Moury Fernandzs. Rela ­
tm. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social. 
em reunião de 10 de julho de 19'57 , 
opinou, unanimemente. pela aprova ­
ção do pl'oje ~ o n .O 2 .358-57. nos têr­
moo do parecer do Relator . Votaram 
os Srs . Tarso Dutra. Aarão Stein ­
b:'uch, St arling Soares, Moury Fer­
nandes. Paulo Freire, Frota Aguiar . 
Licurgo Leite. Ivan Bíchara. Cam­
pos Verga I e último de Carvalho . 

Sala "Sabino Barroso" , em lO de 
julho de 1957. - Tarso Dutra Pre­
sidente (art . 52 dn Regimentó). -
MOltr1/ Fernandes. I{·elator. 

JI 1- .. :; t~m~('nto de JJll\,p'usa Nacional - Rio de Jalle :ro - Ora,,;i 1 --- 195 7 
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COMISSÃO DE CONST ITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO Nº 2 358/A/57 do S • ~ 
Aarão Steinbruch , que estabelece n 
mas ~ara a validade de pedido de de 
missao ou recibo de quitaçao contra-~ 
tual , firmado por empregado . 

RELATOR : Dep . TARSO DUTRA • 

• 

PAR E C E R 
A 

Em virtude de requerimento aprovado pela Caroara 
dos Deputados , vem ao exame da Comissão de Constituição e 
Justiça o Projeto de Lei nº 2358/A/57 , que estabelece no! 
mas para a validade de pedido de demissão ou recibo de qui -
tação contratual , firmado por empregado . 

- , A proposiçao {la havia sido ,nessa altura, aprov~ 
da pela Comissão de Legislação Social e, em primeira dis-- , cussao , pelo plenario da Casa. 

- , .. 
A apreciaçao detida da materia em causa,a luz - , dos preceitos constitucionais , nao indica qualquer óbice a 

que o projeto volte à 2a discussão de plenário e prossiga 
sua tramitação norma l . . 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, 4 de dezembro de 1958. 

TARSO DUTRA - Relator 

, 
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PARECER DA COMISsIO 

- -A Comissao de Constituiçao e Justiça, em 

reunião de sua Turma "A", realizada em 9-12-58, opinou , 
.. 

unanimemente, pela constitucionalidade do Projeto nQ •••• 

2 358/A/57, e, contra O voto do deputado Bondon Pacheco, 

pela constitucionalidade da emenda "que se segue. Estive­

ramo presentes Os srs. deputados Prado Kelly - no exerci -
A 

cio da presidencia, Tarso Dutra - Relator, Joaquim Duval, 

Rondon PaCheco, Bilac Piàto, Cid CarvalhO, Teixeira Guei-
, -ros, Cicero Alves e !ara0 SteinbruCh • 

.. 
Sala Afranio de Melo Franco, 9 de dezembro de 1958 • 

Prado Kelly - da 
A 

presiden la 

Tarso Dutra - Relator 
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EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
AO PROJETO NQ 2 358/A/57 

Inclua-se o seguinte: 

. "Art. 2Q. Nos municípios e distritos em 
que não houver sindicato I repre'sentante do Ministério 

, , , -
do Trabalho; Industria e Comercio , ou orgao da Justiça 
do Trabalho l a assistência será dada pelo Juiz de Paz 
el ,na sua falta ou impedimento l pela autoridade polic! 
aI. 

Ao 

Sala Afranio de Melo Franco l em 9 de dezembro de 1958. 

• 
N 

. J. ( , ~L exerCl -
----------~~~----~--+------- cioAda Pre­

Prado Kelly sidencia 

________ ~~~~~~~~~L--- Relator 
arso Dutra 



.' 

, 

' . . ' . 

, 
~ 

<-
~. 

f' . 

~, 

005 O 

.. 

E~ U13 VA AO 
,.~' 

I ' 
P QJETO NQ 2 . ~ -B/57 

ONGRESSO NAC NAL dec~eta-: 

Art. la. O pedido de demissão e o recibo dequttação, em 
caso de rescisão de contrato de trabalho, firmado por empregado que , , , 
tenha mais de cinco anos de serviço) somente sera valido se for viSA 
dopor representante autorizado do respectivo sindicato. Q~" • 

, ,,:< l 

§ la. Não havendo sindicato na lQca1idade o visto sera .~ 
, , I 

dado pelo representante do Ministerio Públito. 
§ 2D. Não ex1stindo~ n local. nem representante autorizA - . " , do do sindicato. nem representante do Mlnisterio Público, sera dis-

--pensado o "visto". 
Art. 20. Constitui obrigação do empregado apresentar ao 

empregador os documentos mencionados no artigo primeiro, devidamen­
te visados. , 

Art. 3D• Esta lei entrara em vigor na data de sua publi-- -' caça0, revogadas as disposiçoes em contrario. 

_~' __ " __ .s;. .. _ ...... ....-~~' • 
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Sala das Sessões, em 10 de junho de 1959 
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Emenda ao projeto n2 2.358-AlI957, 
que estabelece normas para a vali­
dade - + de demissao ou re 
citbo de quitaçao contratual, finr@ 
-do por empreg~do. -

Substitua-se o art. 12 pelo seguinte 

"Art. 12 - Ao empregado é facultado solicitar a assistência do res 
pectivo sindicato~ da autoridade local competente do MI 
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio ou da Justi 
ça do Trabalpo para a assinatura de seu ato de demissao. 

Parágrafo único - Utilizada esªa faculdade, Q pedido de 
demissao ou o recibo de quitaçao pela rescisao do con -
trato de trabalho, só terá validade se feito com a assis 
tência solici tada. " --

-Sala das Sessoes, em de junho de 1958 -(Ass}Br~ 
ca Filho. 

JUS T I F I Ã O 

_ O projeto nQ 2.358/57 veio à.lume na pressuposi -
çao de que se destina a introduzir, na Legislaçao Social, mais uma 
norma de amparo ao trabalhador. -Nao seria ofortuno aquí - simples justificativa de 
uma emenda suscitar polêmica VIsando a apurar se tal medida carrega, 
efetivamente~ a virtude de que se diz portadora. 

.... O nosso objetivo, .... de menor ind.a,gação, se exaureoom 
a demonstraçao de que uma das condiçoes angulares aa higidês de um 
di:ploma leg8.1 é ajustar-se aos fatos, que sao a sua fonte geratriz , 
prlnQipalmente distinguindo onde os mesmos observam e consagram di! 
tinçoes. 

Â providência expressa no projeto significa ampla 
e genérica tutela - das mais rígidas - sôbre todos aqueles que sao 
empregados, relativamente à prática de certos e determinados atos. 

Ora, constitui verdade axiomática que nem todos d~ 
la necessitam. A maioria mesmo, acreditamos, pode dispensá-la. 

O fato de u;a parte - os menos avisados ou ex~eri­
entes - reclámá-la como condiçao a efetiva observância_de seus dIrei­
tos, não autoriza e muito menos legítima a sua imposiçao em caráter 

., + generlCO. 

1 

r 
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",Convém relembrar, sublinhando, o ensinamento con 
sagrado na expressa0 milenar: uexcesso de justiça, excesso de in -: 
justiça" (Sllmmum jus, summa injúria~1) 

... 
A providência equacionada na proposiçao, em teL 

mos amplos, se de um lado (minoria) pode significar garantia, de oy 
tro, daquele em que se encontra a mai oria (inclusive qualitativa) , 
traduz autêntico fardo, senao licapi tis deminutio. 11 

Realmente, nada mais burocrático, incômodo, abor 
recido, demorado, desnecessário e até humilhante para um trabalha : 
dor ciente e conciente de seus direitos do que a tutela cogitada. 

Â vexatória interdição virá tornar moroso o que 
é rápido, complexo o que é simples difícil o que é fácil e, com 
tôda certeza, dispendíoso o que é áe graça. (Já hoje existem sin~ 
catos que cobram elevada taxa por essa assistência). 

Para evitar que tal aconteça, trazemos à Casa a 
presente emenda, cujo escopo, em análise última, é, através de uma 
fórmula elástica, permitir que a eventual garantia ao direito de ~ 
co,s, se realize sem sobrecarga ao direito de muitos. . 

O remédio sugerido é o mais lógico e simpl~s eis 
que, nos limitamos a tornar facUltativa a assistência (sujeiçaoj fixa 
da como obrigatória. -

'" A,não ser desta forma, o projeto, longe de apre -
sentar soluça0, trara graves problemas. 

,.. 

E cumpre nao esquecer que o dever primeiro e fun­
damental do legislador é sempre encontrar aquela, jamais criar êstes. 

/AV. Y' 

y 
) 
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Subst i tua- se o a rt. 12, pelo seguinte: 

Art. 12 - O pedido de demissão ou recibo de quitacão pel a res 
~ -

- cisão do contra to de trabaDlo firmado por emprebado analfabeto, só 

ser á válido quando assinado a rogo, com duas t~stemunhas ...e p?~, 

/LR c..-vvL k.e. c., • A -rr ~~ rt<t ;... u S"" ~ ''1. ........ "-<-, .f.J...,' ~.( 
~~.t, ' ,,,~ · JUS T I F I C A ç 1! 0 - ~ ~ 

.. 
1. A nosso vêr, a medida pr éconizada no Projeto de Lei n 2 2. 358, 

de 1957, antes de mais nada ~ retrógrada, de vez que, após quasi 

trinta anos de vigência da~ leis trabaL~istas, quando o trabalhador 

bra s ; leiro j á tem pleno conhecimento de seus direi tos, vem proclamar, 

através à lei, a sua ignor~cia, a sua cabal incapacidade de discer­

nimento e a sua supost a si4uação de coagido. 
" 

2. Na justificação, invoca o autor do Projeto o disposto nos ar-

tigos 468, 92 e 500 da Consolidaçã o da s Leis do Trabalho, como pre­

ce i tos a cordes com a exigência óra preconi zada . No entanto, quer nos .. parecer, da t a venia, que são esses dispositivos que evidenciam a :tno -
portunidade do Proj eto. 

Com efeito, o art. 468 disciplina a situação das partes duran -
te a vigência do contra to de trabalho e diz respeito &s condições a-

justadas quanto ~ prestação do serviço. E, por isso mesmo ~ regra 

que proclama a observância do princ!pio da contratualià~ade , seja em 
relação ao empregado, seja ao empregador, não dando, poi s, guarida, 

a os princ!pios da inst1.tucionalidade . ~f1~1á~4Jf~~1&%Ae 

Quanto ao art. 92, fulmina de nulidade os atos prat 5_ cados com 

intuitos fraudatórios da lei, ao qual se deve agregar o preceito de 
direito civil que r egula a validade dos atos jur1dicos e que tem a­
plicação ao direito do trabalho. 

3· 
reito 

Tem, pois, o empregado, na s 
.f-

de opor-se a qualquer ato do 

• 

r egras mencionadas, não sÓ o di ­

emprebador, que atente contra 

suas garantias como empregado, mas , ainda o direito de fazer anular, 

aualauer a to · efet i vado com infringência dessas normas e princ1pi os . 
... ... 



• . " J 

• , 

•• 

I 

• • 

4. A r espeito do art. 500 da Con solidação das Leis do Tr~. 

a analogi a é me ramente aparente, urr~ vez que ess e dispositivo 

J respeito ao caso excepcional da est abi lidade, cujo instituto é tra­

tado em cap -ftulo especffico da C.L.T que também l he dá trata.mento 

espec:!fico na parte processual., A estabilidade é, portG.nt o, no di -

reito do trabalho, di r ei to de exceção, direito estrito, devendo re­

ceber, consoante sua natureza , tratamento diverso . Não se per cebe , 

por isso, qual o a cer to em assimil ar-se, em assemelhal'\- se, em tor -

nar análogo ou equiparado, o direito geral ao excepcional, a r egr a 

• 

, 
a exceção. 

5. Do ponto de vista da conveni~ncia ou exequibilidade da medi­

da, bast aria referir que os si ndicatos, as a.utorid.ades adrn.:!.nis trati -
vas e a Just iça do Trabal ho não poderiam a tender & exigência com a 

presteza necessária para que o empregado ficasse liberado para ocu­

par, desde logo, outro emprêbo. Instituir- se- ia, assim, uma nova mo -
dalidade de desemprebo, fomentado pela própr ia le i ••• do traba l ho! 

E que dizer-se dos traba l hadores nos mei os rurais ou em lons inquas 
loca lidades onde não existam os 6rgãos a ssistenciais? Acabariam por 

abandonar Os empregos, pura e simplesmente, deseducando-se no cum -
primento da s obrigações e, dentro em pouco teriamos inúmeras situa­

ções indefi nidas , sobrecarrecS8.l"ldo o trabalho da justiçe. e desorgan.! 

zando a produção . 

6. A medida estar ia justificada num res ime totalitário, onde es -
sa assist~ncia , seja pelo sindica to, seja pelo Estado, vi sa, não o 

interêsse particular do trabal hador, mas , sim, o cont rOle de suas a -.tr tividades, a sua perman~ncia ou não em deter minado estabel ecimento 

ou localidade. #~ cJ.-.-I-f ' q '( J( /~~ ' c.., c/ --. ~ ~~!~ ""f ~ '1. ... 

~ ~ '~ ~ õGu ~ .ruf) C;-d_/ ot. OI rJ.<..J $; I cpc.'& '< C>t c~ r ClA..{cJ., / f'R-~ I ~C p/f- I 

7. o que se pOderia preconizar, na hip6tese, dada a omissão da 

C.L.T., é que o pedido de demissão ou o recibo de quitacão do empre 
J ~,~ ~~'~""~"'~ gado anal fabeto, seja firmado a seu rogo, com dua s td"s-temun sA ' 

medida viria a cautelar, não sÓ os inter~ sse s do empresado , mas , ai~ 

da , do empregador re sultando num at o jur{dico completo e eficiente . 

~ o que obj etiva a presente emenda. 

J.; ,_ , 
I 

--

i 
I 

I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE -------- --

Projeto nº 2.358 

PARECER 

Ao projeto nO 2.358 de 1957, aprovado em pri 
meira discuss~o, foram apresentadas, em plenirio, diversas 

A _ 

emendas, as quais não divergem, em essencia, oa intençao do 
autor das proposi ções que pretende estabelecer normas . 

A validade pedida de demissão ou r ecibo de -
qui tação contratual, firmado por empr egado, normas essas ,a­
liás, que já ex]tem em l ei , quando o trabalhador é estabili 

, . 
tarlO. 

Como bem acentuou o nobre deputado Tarao Du­
tra, relator do projeto nes ta Comissa_o, la apreciação detida 
da matéria em causa, à luz dos preceitos constitucionais,mo , 
indica qualquer obice a que o projeto volte a segl nda dis -
cussão do plenário e pros siga nos trâmites normais". 

Daí porque opinaJ! no mesmo sentido com refe-
,.. , I , 

r encia as emendas apresentadas , cujo exame do merito, cabe 
, - - -a Uomissao de Legi slaçao Social, nos termos regimentais. 

Brasília,em 5 outubro de 1961 

/ 

() t/~\·~ J 

ABELARDO URE}I!.A 
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CÂMARA DOS DEPU1 ADOS 

CO'l'l I SS:O DP ('O'Torr T;PTJIC t' O t;, JU""'IT' I ('" 
..,. J,..... ,!.;,J' 1, 0 ...... ...... J. l _~_U 0....l. ""h 

F;.J~EC~R D;" COI:I SSÃO 
.__... I 

h. COli1i ss ~o de Consti tu:L ção e Justi ':;;9- em reunião 

de s ua Turma it R" r e0 1i zé1(b. em 11.10 . 61, li '" .. I oplnou , unanl~8m8n~e , 

, 
pe l a consti tuc i onalida~e dqs emendas de plenario , ofe~ecidas 

ao pro j eto 2.358/ 57, de 2c ~rdo com o parecer ~o 3elator . 3s -

t iveram presentes os senhores deputados : "!Jelson Carneiro , Fr.§. 

sident e , Abe l ar o Jurema , Rel a tor , Ferro Cost a , 
, 

Artur V5. r ci -

lio , Geral do Freire , Geraldo Guedes , Arru6a C 2~rllar2" -:Ii180n ,Ea 

dUl, L{ci o Hauer , J8rbosa T.ima Sobrinho , Gurgel do A .. m:::ral , 
, 

Adaucto Cardoso e Valeri o 
,. .. , ,.., 
l .. él.gé'. l (laes . 

p ' 1 . 11 d t b ~rasL_l a , .8 ou u r o 

, 

>·Tp l son 1 1 '-' ,_ . - Presidente 

Abe l ardo Jurema Relat or 

I 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

... 
COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

PAREC~R SÔBRE O PROJETO 2.358/57 

Eétabelece normas para a validade 
de pedido_de demissao ou reciêo 
de quitaçao contratual. firm a do 
por empregado. 

- ... A justificaçao apresenta.da pelo ijobre autor 
do projeto, diz bem da necessidade da medlda legisla 
tiva pleiteada. . 

... 
Cóm ~feito, segundo tem chegado ao nosso co 

nhecimento, cer~os empr~gadores obrigam o aspi~an te ' 
a emprego a assln~r re91~o de ple~a e geral qUltaçao~ 
documento que §erla utlllzado no lnstante em que óem 
entenda o patrao. Isto, alem de prati9a ha muito _em 
uso, e segundo a qual o empregado aSSlna sob coaçao, 

Sgmos, pois, pela aprovação do pretendido , 
com a adoça0 de duas ctas eme~d~s apresentadas: u1a I 

entendendo que a exigencia so e cabivel quando'm em­
pregado conta mais de um ano de serviço; outra, di -
zendo que, na ausencia de sindicato e da autorldad e 
do Mi t:lls:t er~o do ~rabalho e daJust~ça do Trabalho, 
a asslstencla sera prestada pelo JU1Z qe Paz ou pela 
autoridade policial. ,Outrosslm, ~o inves de Ministe­
rio do Trabalho, Industria e Oomercio, deve ser Mi -
nisterio do Trabalho e da Previdencia Social . 

, Diante, portanto. das alterações, submete-
mos a apre ciaçao da Comissao de Legislação Social, o 
substitutito anexo. 

12 de outubro de 1961 
"" Y"' 

- / ~ ;;~ 
artins V<anna 

, , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUB S T I T U T I V O ao 2358/57 

Eétabelece normas para a va­lidade de ~edido de demissao ou r ecIbo e qUItação contrá tua!. firmado por empregado~ 

(do Sr. Adylio Martins Vianna) 

O CONGRESSO NAC IONAL DECRÊTA: ..... 

Art. 12 O pedido de demissão ou recibo de quita ção de rescisao do contJato de trabalho, ~irmaqo ~or empre gado com mais de 1 (uw) ano de serviço, so sera valido quan do feito com a assistencia do res~ectivo sindicato ouAperan te a autoridade do Ministerio do ' Trabalho e da Previden cia Social ou da Justiça do Trabalho~ 

Parágrªfo único. Quando não existir na locali­dade ne~hum dos orgaos ~revistos neste artigo~ a assisten cia sera prestada pelo Juiz de Paz e, na sua ralta ou impe dimento, pela autoridade policial. 

Art. 2º,- Revogadas as disposições em contrá rio, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao . 

12 de outubro de 1961 
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CÂMARA ' DOS DEPUTADOS 

• 

COMISSÃO DE LEG1~LAÇIO SOCIAL 

PROJETO NQ 2.358B/57. 

PARECER DA COMISSIO 

Â Comissão ,de Legislação Social, em reunião de 
A 

12 de outubro de 1961, opinou, unanimemente, pela aprova-
ção do substitutivo oferecido ao projeto nQ 2.358B/57, de 
acôrdo com o parecer do Sr. Adylio Vianna.. Estiveram pre-
sentes os Senhores: Aarão Steinbruch -Presidente;Lustosa 
Sobrinho; Salvador Losacco; Tarso Dutra; Benjamim Farah ; 
Geraldo Guedes; A onso Ce1(0'; . Bagueira Leal; Adylio Viana; 
Henrique La Roque e 'Lycio Hauer. 

, 

Sala da Comissão, 12 de outubro de 1961. 

AARÃo STEINBRUCH 
Presidente da Cemissão 

10 VIANNA • 
Relator. 
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, Estabelece normas para a validade de pedido de demis-
~~/$ão ou recibo de quita ção corytratual, firmaso por empre­
I~~d o; tendo pareceres : favoravel, da Comissao de Legisla­

h çao 8°2ial; e, pela cogstitucionalidade, com emenda, da 
. Comissao de Const1tuiçao e Justiça . 

PROJETO Nº 2.358-A/57, OS PARECERES 

. . . .. -----
, r' 

~."prr~Arr:DOS 

, -PR OJETO 
l 

'! ç: " _ :;t," 
-' • :....,.. \" _I - .. l - J. .. ./ v 

, 
... 
) 
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CAMARA D O S DEPUTADOS ' 

PROJETO 
\ 

· I N: 2.358 - 1957 
, 
• 

· E tabelece normas para a validade dE) pedido de demissão ou recibo 
t de quitação contratual, firmado por empregado 

(Do Sr .. \ [lJl'ão ~tejnhl'l1rh) 

o Congres-o Xacional decreta: 

Art. 1.0 O p-edido de demissão ou 
o recibo de quitacão de rescisão do 
do contr:l.to de trabalho, fil"mado por 

,-empregado, s6 será 'álido Quando fei­
to com a assistência do respectivo 
lSindicato ou pernnte a autoridade lo­
cal competente do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio ou 
da Justiç-a do Trabalho. 

Art. 2.° Esb l"i entrará. em vigor 
na -data de sua publicação, revoga­
das as di~pc:üções em contrário. 

Sala dss Sessões, em de março 
de 1957. - AI:!l'(b!). Steinbmch. 
Ch(~as Freitas. 

J usti licação 

o D:reito do Trabalho, em últim.a 
• snálise, objetiva compensar, com uma 
_ superioridade jurídica, a inferiorida­

de econômica do trabalhador. Por 
i...<.SO, tuteU! o Estado o trabalhador 

. contra os riscos de sua integridade 
física ou moral no exercício do tra­
balho, bem como contra a explora­
ção de sua inferioridade econômica. 

mulher e do n enor, são verdadeiras 
:1o!'mas d. ordem pú:o.1;·c3, limitado­
ras da vontace pri'.'sda, e insertas no 
d'ploma leg~ :- -gedor do assunte. 

A Consolid~ção da" Leis do Tl'a-
1;3.;ho, elrre outros dispositivos, ful­
mÍ:1u com r. nulid::de todo ato, em­
bora bilat2ralmente acordada entre 
empl'f'noacior e empregado, que fixa. 
cs àirdLas e interêsses deste último 
(art. 468)' considerandê.', adernais, de 
nenhum efeito toào e qualquel' at~ 
t'nde:1t~ a f:'Rudr.r on imnê;dir fi. 
~;:;licaçúo de sem preceitos <art. 9) 
c cerca o pedido de demissão do em­
p:czado estável (art. 500) das mes­
l11c.s garantias que consu.bstanciamos 
nesta P!·oposição. 

CI~a, a prática tem demonstrade 
C;UE' s:! impõe a extensil.o aos empre­
rrados não portadores da estabilida­
de, da assistência qUe se confere aos 
e~tabílit:1rj.::s nos seus oeclidcs de de­
missão e também cercãr das mesmas 
pl'ecaU';ões aos que firmam recibOs 
tle qUita"ão de rescisão do cOntrato 
de trabalho . 

De tal fom:a Se incrementou nl} 
país a indústria dos recibos de plena 
e geral qUitação que a própria Jus- , 
tiça do Trabalho tem deixado de la-
do o seu rigori$no forma!, para per-
guntar se foi ou ' não viciada a von~ 
tade do firmador do recibo, que, ge-

• 

f 

A proteção da salârto; .a tutela do,. 
trabalho; a condenação do abuso dó' 
direito; o direito assistencial; a res­
trição ao direito de rescisão- contra­
tual a segurança aIO trabalho da 

" • 

ralmente, de parcas luzes e sem a 
o"",,,"ncia pl"". d' "u, ;nte"""" ~ 

. ' .' 
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~ direitos, e debaixo do estado de in­
ferioridàde €c<mêmica, assina o ' que 
lhe é exibido pelo seu empregador. 

AdemaIS, o projeto em si nenhum 
preju~() acarreta à classe patronal. 
Ant!:S, pelo contrário. Conduz a que 
todos cumpram a lei, evitando, assim; 
que ,se beneficiem os inl.udadores, em 
detrim.ento daqueles que baseiam os 
seus atos no direito e na, justiça e 
qUe proliferem os çaSos, tios Tribu­
nais, suscitados muitas 'vêzes pelo 

. , , 

.. \ 

. 
" .. 

de.sconhecimentodos verdadeiros di­
reitos que assistem a cada um, 

Sem ordem de preferência, a assi­
natura do rooibo ou o pedido de de­
missão, poderá ser , assistido oh pelO 
,sindicato, ou pela autoridade do Mi­
nistéri do -Trabalho, Indústria e C0-
mércio, ou pela Justiça do , Trabalho. 

Sala daS: Sessões, em - de março 
de '1957. - '- Aarão SteinbTuch. 
Chagas Freita:s, 

I 

-

I 

, ' 

- .. . -. 

r. 
; -
r 
•• , 

Ver,alt.mento de fmprensa Naçional - Rio de Jaoeiro - Brasil - 1957' , 

... 

) 

• 
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,; 



. 
~ 

• 

• 

• 

.. 

• 

, . 

I 

CÂMARA DOS DE 

\ 

I IV .. 
• 

)11 .--<- I IJ 
,;ttr~ 

80 NACIONAL decreta : " " 
. "---

Art . 12 O pedido de demissão e o recibo de qui 

tação , em caso de rescisão de contrato de trabalho , firmado 

por empregado que tenha mais de cinco anos de serviço , 
, 

so -
, , 

mente sera valido se for visado por representante autoriza-

do do respectivo sindicato . 

§ 12 -Nao havendo sindicato na local idade o vis -c . - ~_ ... -, 
dado ·Ministério 

, 
. to ser,.a pelo representante d PUblico . 

§ 22 Não existindo', o local nem representante 

autorizado do sindicato nem representante do Ministério Pú­

blico , será dispensado o "visto". 

'rt . 2Q f Constitui obrigação do empregado apre ­

sentar ao empregador os documentos mencionados no artigo prl 

meiro , devidamente visados . 

Art . 32 I Esta lei entrará em vigor na d ata de 

sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões , em 10 de j~ho de 1 959 . 

c=::-----:---~--­
c MiNEZES C t>RTES _'" 

~:"-:--~~R~O~N~D~ON~P~AC~H~E:C~ 
ILAC PINTO 

.. .,J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

a o projet o n 2 2.358-A/1957 , 
que estabelece normas para a vaJi -

. -dade de pedidos de demissao ou 
cibo de quitação contratual , 

...---...-
regado . 

~bstitua-se o art . la pel o seguinte 

t1Art. 12 f Ao empregado é facul tado solicitar a assi stência 
do respect ivo sindicato , da autoridade local com 
pet ente do Ministério do Trabalho , Indústria e 

, 
Comercio ou da Justi ça do Trabalho para a assi~ 
tura de seu ato de demissão . 

, . , 
Para grafo unico - Utilizada essa faculdade , o PjL 
dido de demissão ou o recibo de quitação pe1,a re~ 

f/IIt# , , 

cisao do contrato de trabalho, so tera validade 
·Se.:· r~j:t()~ com a ass~stência solicitada. ti 

__ ....-..1-__ ..... ~.,_ ••• _.~""'-....:.. --......... ~ J,.~ ____ ...... _,,,. .... 'i- .. ~ ~ .- -~ .... ' • --- • -~_.- -" 
~ --_... _ ... ...-~- - ~ ,-..,... .. , ...... 4 "'......:!- ~ - -~~-~.,...,,~Ir»aoli :.~ _ _ - - . - ;;. . --.. - --........ -.- --- ....... -.._-

-!= - .. -.- '" ,,- ".It' , • -- - a a dasSe.ssões, .Bm l .-,,-de junho de .1958 - (Ass) 

• 

• 

Broca Filho. 

Ã O 

--..... 2 2.358/57 veio 
.. 
a ~ume na pressupo--si çao de que se dest i a a introduzir , na -Legislaçao Social , 

mais uma norma de amparo ao trabalhador • 

Não seria oportuno aqui - simples justificativa 
A • 

de uma emenda suscit ar polemica visando a apurar se tal medi -
da carrega , efet ivament e , a virtude de que se diz port adora . 

O nosso objetivo , de menor indagação , se exau-- -re com a demonstraçao de que uma das condiçoes angulares da 
A , . ~ 

higides de um diploma legal e ajustar- se aos fatos , que sao a 
sua fonte geratriz , principalmente distinguindo onde os mes ­
mos observam e consagram distinções . 

A providência expressa no projeto significa am 
pIa e ge.nérica tute l a - das mais rígidas _ . sôbre todos aque -- .. , les que sao empregados , relativamente a pratica de certos e 
determinados atos . 
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Ora, constitui verdade axiomática que 
~ . 

dos dela necessitam. A maioria mesmo, acreditamos, 
nem to­
pode di~ , 

pensa- la. 

O fato de uma parte - os menos avisados ou ex-
, ".. , A 

perientes - reclama- la como condiçao a efetiva observancia de 
deus direitos, não autoriza e muito menos legítima a sua imP2 ... , , 
siçao em carater generico. 

, 
Convem relembrar, sublinhando, o ensinamento -

consagrado na expressão milenar: ttexcesso de justiça, excesso 
de injustiça" (Sllmmum jus, SumIDa injúria".) 

A providêmcia equacionada na proposição, em teL 
mos amplos, se de um lado (minoria) pode significar garantia , 
de outro, daquele em que se encontra a maioria (inc l usive qua­
litativa), traduz autêntico fardo, senão "capitis deminutio". 

Realmente~l nada mais burocrático, incômodo, abo~ 
recido, demorado, desnecessário e até humilhante para _um trab~­
lhador ciente e conciente de seus direitos do que a tutela co-

~" .-. -

gitada. 

A vexatória interdição virá tornar moroso ·0 

é rápido, compl~o o que é simples, difícil o que é fácil 
com tôda certeza, dispendioso o que é de graça. (Já ~o~e 

A 

que 
e , 

exis -
tem sindicatos que cobram elevada taxa por essa assistencia). 

, 
Para evitar que tal aconteça, trazemos a Casa a 

presente emenda, cujo escopo, em análise última, é, através de 
, , 

uma formula elastica, permitir que a eventual garanti a ao di -
reito de poucos, se realize sem sobrecarga ao direito de mui ­
tos • . 

O remédio segerido é o mais lógico e simples , 
eis que, nos limitamos a tornar facultativa a ass i stência (s~ 
jeição) fixada como obrigatória • 

... A nao ser desta forma, o projeto, longe de apr~ - , sentar soluça0, trara graves prob~emas • 

damental do 
A 

estes. 

E cumpre 
legislador 

.... 
nao esquecer que o dever primeiro 
, 
e sempre encont~ar aquela, jamais 

Em 10 de junho de 
~;... 

Abelardo Jurema) 

.... 
Joao Menezes 

ofun -
criar 
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Substitua-se o art. 12 , pelo seguinte: 

Art. 12 
N ... 

taçao pela rescisao 
pregado analfabeto, 

, o pedido de demissão ou recibo de 
ho contrato de trabalho firmado por 
só será válido quando assinado a 

com duas testemunhas e firmas reconhecidas, ressalvado 
dispender a lei sôbre estabilidade. 

-

• quJ.-
em­

rogo, 
o que 

1. A nos o vêr, a medida preconizada no Projeto-de­
Lei nº 2 358, de 1 957, ' ~tes ' "d~ " ~ais nada é retrograda, de 
vez que, após quase trinta anos de vigência das leis traba­
lhistas, quando o trabalhador brasileiro já tem pl eno conhe-, 
cimento de seus direitos, vem proclamar, atraves a lei, a 
sua ignorância, a sua cabal incapacidade de discernimento e 

... a sua suposta situaçao de coagido. 
2. Na justificação, invoca o autor do Projeto o di~ 
posto nos artigos 468, 92 e 500 da Consolidação das Leis do 

, ,. . 
Trabalho, como preceitos acordes com a exigencia ora precon. 

~ _ A 

zada. No entanto, quer nos parecer, data venia, que sao esses 
dispositivos que 'evidenciam a inoportunidade do Projeto. 

Com efeito, o art. 468 discip~ina a situação das 
partes durante a vigência do contrato de trabalho e diz res-
,~ ' N 

peito as condiçoes a justadas quanto a prestaçao do serviço. 
E, por isso mesmo é regra que proclama a observância do prin 
cipio da contratualidade, seja em relação ao empregado, .seja 
ao empregador, não dando, pois, guarida, aos principios da 
institucionalidade. 

Quanto ao art. 92 , fulminá de nulidade os atos 
praticados com intuitos "fraudatórios "da lei, ao qual se deve 
agregar o preceito de direito civil que regula a validade dos 
jur{dicos e que tem aplicação ao direito do t r abalho. 
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3. Tem,pois , o empregado , nas regras mencionadas , não , 
so o direito de opor - se a qualquer ato do empregador , que a-
tente contra suas garantias como empregado, mas, ainda o di­
reito de fazer anular, qualquer ato efetivado com infringên­
cia dessas normas e princípios . 

4. A respeito do art . 500 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, a analogia é meramente aparente, uma vez que êsse 
dispositivo diz respeito ao caso excepcional de estabilidade, 
cujo instituto é tratado em capítulo especifico da C. L.T . que 
também lhe dá tratamento específico na parte processual . A e~ , 
tabilidade e , portanto, no direito do trabalho, direito de e~ 
ceção, direito estrito, devendo receber , consoante sua natur~ 
za, tratamento diverso . Não se percebe , por isso, qual o aoe!:" 

, 
to em assimilar-se , em assemelhar-se , em tornar analogo ou e-
quiparado, o direito geral ao excepcional, a regra à exceção . 
5. Do ponto de vista da conveniência ou exequibilida­
de da medida , bastaria referir que os sindicatos, as autorid~ 
des administrativas e a Justiça do Trabalho não poderiam aten 

... A , 

-der a exigencia com a presteza necessaria para que o emprega-
do ficasse liberado para ocupar , desde logo, outro emprêgo . 
Instituir - se- ia , assim , uma nova modalidade de desemprego , fQ , 
mentado pela propria lei ••• do trabalho! E que dizer - se dos 
trabalhadores nos meios rurais ou em 10ng1nquas localidades 
onde não existam os órgãos assistenciais ? Acabariam por aban-

A 

donar os empregos, pura e simplesmente , deseducando-se no c~ 
primento das obrigações e , dentro em pouco teríamos inÚmeras 
situações indefinidas , sobrecarrega~do o trabalho da justiça -e desorganizando a produçao . , 
6. A medida estaria justificada num regime totalit~ 
rio, onde essa assistência, seja pelo sindicato, seja pelo 
Estado, visa, não o interêsse particular do trabalhador, mas, 
sim , o contrôle -de suas atividades , a sua permanência ou não 
em determinado estabelecimento ou localidade. Ademais, a exi ­
gênCia da Lei importaria na indireta obrigatoriedade da sindi 

... , 
calização, quando , pela Consti tuiçao, esta e livre. 

" , 7. O que se poderia preconizar, na hi potese, dada a 
omissão da C. L. T. , é que o pedido de demissão ou o recibo de 
quitação do empregado analfabeto, seja firmado a seu rogo, com 
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• 

• duas testemunhas e firmas reconhecidas. A medida viria acau-
-, " telar, nao so os interesses do empregado, mas, ainda , do em-

• 
pregador resultando num ato jur1dico completo e eficiente • 

~ o que objetiva a presente emenda. _ 

• .. GURGEL DO AMARAL 

, 

• 

L 
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CÂMA RA DOS DEPUT ADOS 
N . .,." RED ' GAO )..." A" 

_ . .. PROJErO Na 2 .358- D!195? 

A IMPRIMlR 0.2051 REDAÇÃO FINAL DO PROJETO Q 2.358-C/1957, que 

~J/'I. stabe:ece normas para a val:dade de pedido de 
7- demissao ou recibo de quitaçao contratual, fir -

mado por empregado . 

OIJGRESSO NACIONAL decreta: 

.., N 

Art. la - O pedido de demissao ou recibo e quitaçao de 
.., 

rescisao do contrato de trabalho, firmado por empregado com mais 
, " de 1 (um) ano de serviço, so sera valido quando feito com a as -

A 

sistencia do respectivo sindica.to ou perante a autoridade do 11i-
, ,., 

nist erio do Trabalho e da Prev~dencia Social ou da Justiça do Tra 
'~ balho . 

" -Paragrafo unico . ~uando nao existir na localidade ne-. ,.., 
nhum dos orgaos previstos nesta 

tada pelo Juiz de aZ e, n sua 

. dade policial . 

A , 

artigo, a as sistencia sera pres -

f alta ou impedimento , pela autori -
, 

Art . 2a - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-
IV ~-~ ~ , 

blicaçao, revogadas aS disposiçoes em contrario. 

\\ -CQNISSÃO D~ REDAÇÃO 

-

" 
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1 de maio de 1 9ó2 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de comunicar a Vos sa Excelência que,apr2 
vado sem alterações , pelo Senado Federal, em revisão, foi nesta data 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República,para os 
fins constantes do art . 70 , da Constituição Federal, o projeto de 
lei (ns . 2 .358-C, de 1957, na Câmara dos Deputados, e 190, de 1961 , 
no Senado ) que es tabelece normas para a validade de pedido de demis­
são ou recibo de quitação contratual, firmado por empr egado . 

" Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce1en-
cia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

... 
çao . 

Senador Argemiro de 
lQ Secretário 

A Sua Excel ência o Senhor Denutado Jo sé Bonif ácio • 

Prime iro Secretário da Câmara dos Deputados 

CBI 

considera -
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7 de junho de 1962 

Senhor FriLieiro ~ecret 'rio , 

mei~.!! O U h0I1r 2 ele ellcmn i n.:.l.r a Vo csa Jxcelêl cia , 

l:ara os devidos fins , o i ncluso autócrafo do -,rojeto ele lei , 

a.~ jrova.do -"elo Oon,r-re 'so Naciol:al e sanciona.do -:elo ::Jxcelentí s 
.Ao _ ~ ,.L _ 

oi mo Senhor Presic~ent e (~a re~- úbl ica. , que estabelece llornas l--ª. - ,." ra a valida(!e (:e Dedi clo de de!r. i ssao ou reci~.J o do ( ui tanno C011 - ~ 

tratual , fi1"!J~do . \01" erJ~reLado • 

..I rovei to a o"'ortuni d ade para re"lOV"r a. 

~í:xcelência os :lrotestos {~ e l:linha. l'e rfeita estil:l8, e llw is 
~ , ,." 

tinta cons i deraçao. 

Scnad or _ rgeL~ iro Fi[ucire{lo 

lº Jecretário 

J ('lu , 'Rxcelência o Ç'ell!lor :Je) utudo José Do:~ifDCio 

rit:eiro Seéretnrio l ' a CruilaI'U ( OS Deputados 
'VBj 

-

Vossa. 
:t • 

CtlS-
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Estabelece normas para a validade de 
pedido de demissão ou recibo de qui­
tação contratual, fir mado por empre­
gado . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . IQ - O pedi ào de demissão ou recibo e quitação de 

r escisão do contrato de trabalho, firmado por empregado com mais de 

I (um ) ano de serviço, só será válido quando feito com a assi s tência 

do r espectivo sindica to ou perante a autoridade do Mini stério do Tr~ 

bal ho e da Previdência Social ou da Justiça do Trabalho . 

Parágrafo único - Quando não existir na localidade ne­

nhum dos órgãos previstos neste artigo, a assistência será prestada 

pelo Juiz de Paz e, na sua falta ou impedimento , pela autoridade po­

l i cial. 
Art . 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­

blicação , revogadas as disposições em contr ário . 

SENADO FEDERAL, EM /7'DE NlAI O DE 1 gó2 

CB/ 
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